
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPALIDADE GASPAR (SC) 

 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO – EDITAL 009/2020 

A Prefeitura de Gaspar  torna público que  fará realizar Processo Seletivo Público 
destinado  ao  provimento  de  cargos  e  garantia  de  reserva  técnica  (cadastro 
reserva),  em  caráter  temporário,  com  lotação  na  Prefeitura  Municipal  e  na 
Secretaria  Municipal  de  Saúde,  que  será  regido  com  base  na  Lei  Municipal                        
n.º 3.839/2017, demais legislações pertinentes e pelo presente edital. 

 

1. DOS CARGOS E DAS VAGAS 

1.1. O  Processo  Seletivo  Público  destina‐se  ao  preenchimento  das  vagas  existentes  atualmente  e  das  que  ocorrerem 
dentro de seu prazo de validade. 

1.2. Os cargos objeto deste Processo Seletivo Público, as respectivas especialidades, reservas técnicas (RT), cargas horárias 
e o salário estão indicados,  

a. No item 1 do Anexo I, para os cargos de nível superior; 
b. No item 2 do Anexo I, para os cargos de nível médio; 
c. No item 3 do Anexo I, para os cargos de nível alfabetizado. 

1.3. A escolaridade e demais requisitos exigidos para os cargos objeto deste Processo Seletivo Público estão indicados: 
a. No item 1 do Anexo II, para os cargos de nível superior; 
b. No item 2 do Anexo II, para os cargos de nível médio; 
c. No item 3 do Anexo II, para os cargos de nível alfabetizado. 

1.4. As respectivas atribuições dos referidos cargos estão indicadas: 
a. No item 1 do Anexo III, para os cargos de nível superior; 
b. No item 2 do Anexo III, para os cargos de nível médio; 
c. No item 3 do Anexo III, para os cargos de nível fundamental alfabetizado. 

1.5. Os candidatos aprovados e classificados poderão ser contratados para o preenchimento das vagas que vierem a surgir, 
dentro do prazo de validade do Processo Seletivo. 

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1. O Processo Seletivo Público será realizado sob a responsabilidade do Instituto de Estudos Superiores do Extremo Sul ‐ 
IESES, obedecidas às normas do presente Edital.  

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. O processo de inscrição a este Processo Seletivo Público dar‐se‐á exclusivamente por meio da Internet. 
3.2. O Processo de  inscrição por meio da  internet previsto neste Edital ocorrerá em 2 (duas) etapas distintas, devendo o 

candidato proceder conforme descrito nos itens 3.2.1. e 3.2.2. a seguir: 
3.2.1. A primeira etapa do processo de inscrição pela internet do Processo Seletivo Público – Edital 009/2020 consiste 

em acessar o site www.seletivo2021.gaspar.ieses.org apontando para “INSCRIÇÕES ONLINE” e, a partir do link 
específico, preencher a Ficha de Inscrição e indicar a forma de pagamento que pretende adotar, no período de 
10  (dez) horas de  segunda‐feira, 19 de outubro de 2020, até as 16  (dezesseis) horas de  sexta‐feira, 13 de 
novembro de 2020. 

3.2.2. A segunda etapa do processo de inscrição pela internet do Processo Seletivo Público – Edital 009/2020 consiste 
em efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma escolhida, até o último dia de inscrições, sexta‐feira, 13 
de novembro de 2020. 

3.2.3. O candidato que optar em realizar a inscrição ao presente certame fica ciente e aceita tacitamente que: 
a. O  IESES não  se  responsabiliza por  solicitações de  inscrição via  Internet não  recebidas por motivos de 

ordem  técnica  dos  computadores,  falhas  de  comunicação,  congestionamento  das  linhas  de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados; 

b. A taxa de inscrição dos candidatos inscritos via Internet deverá ser paga por meio de Boleto Bancário; 
c. As  inscrições efetuadas  através da  Internet  somente  serão  acatadas  após  a  efetivação do  respectivo 

pagamento. O simples agendamento e o  respectivo demonstrativo não se constituem em documento 
comprovante de pagamento do Valor de Inscrição; 

d. O  inteiro  teor  do  Edital  estará  disponível  no  endereço  eletrônico  indicado  no  item  3.2.1,  sendo  de 
responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento; e 

e. Os candidatos  inscritos via  Internet não deverão enviar cópia de documento de  identidade, sendo de 
responsabilidade exclusiva dos candidatos a  inserção de seus dados cadastrais,  informados no ato de 
inscrição. 
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3.3. Não  haverá  isenção  total  ou  parcial  do  valor  da  taxa  de  inscrição,  exceto  para  o  candidato  que  se  enquadrar  na 
seguinte condição: 
3.3.1. Doadores  de  Sangue,  que  terão  direito  à  isenção  total,  nos  termos  da  Lei Municipal  nº  3.275,  de  03  de 

dezembro  de  2010  devendo  efetuar  sua  inscrição  nos  termos  do  item  3.2.1,  imprimindo  o  respectivo 
boleto  bancário,  não  efetuar  seu  pagamento  e  remetê‐lo  para  PROCESSO  SELETIVO GASPAR  –  EDITAL 
009/2020 – PEDIDO DE  ISENÇÃO, A/C  INSTITUTO  IESES – Rua  Lauro  Linhares, 1849,  Sala 304 – Centro 
Executivo  Ernesto  Pausewang  –  Trindade  –  CEP  88036‐002  –  Florianópolis  (SC),  por  SEDEX‐ECT,  com 
postagem até sexta‐feira, 23 de outubro de 2020, com os seguintes documentos: 

a. Cópia do Boleto impresso; 
b. Requerimento preenchido (Anexo V); 
c. Original  ou  cópia  autenticada  de  documento  emitido  por  entidade  coletora  oficial  ou  credenciada, 

declarando que o  requerente se enquadra como beneficiário da Lei Nº 3.275, de 03 de dezembro de 
2010, contendo o número e a data em que foram realizadas as doações que não poderão ser inferiores a 
3 (três) vezes anuais. 

3.3.1.1 Alternativamente,  por  opção  do  candidato,  o  requerimento  indicado  no  item  3.3.1.,  poderá  ser 
depositado em recipiente específico, na sede da Diretoria‐Geral de Gestão de Pessoas, sito a Rua São 
Pedro 128, 2º andar, Centro, Gaspar, aos cuidados da Comissão do Processo Seletivo Público ‐ Edital 
009/2020,  das  08  (oito)  horas  e  30  (trinta) minutos  às  16  (dezesseis)  horas  e  30  (trinta) minutos, 
devendo o candidato assinar a respectiva relação de comprovação do depósito. 

3.3.2. Hipossuficientes, que terão direito à  isenção  total. O candidato que estiver  inscrito no Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal ‐ CadÚnico, de que trata o Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 
2007 ou for membro de família de baixa renda, com renda mensal per capita de até meio salário mínimo ou 
renda familiar mensal de até três salários mínimos, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 
2007.  (Redação acrescida pela  Lei Complementar nº 68/2015), deverão efetuar  sua  inscrição nos  termos do 
item 3.2.1, imprimindo o respectivo boleto bancário, não efetuar seu pagamento e remetê‐lo para PROCESSO 
SELETIVO GASPAR – EDITAL 009/2020 – PEDIDO DE ISENÇÃO, A/C INSTITUTO IESES – Rua Lauro Linhares, 1849, 
Sala 304 – Centro Executivo Ernesto Pausewang – Trindade – CEP 88036‐002 – Florianópolis (SC), por SEDEX‐
ECT, com postagem até sexta‐feira, 23 de outubro de 2020, com os seguintes documentos: 
a. Cópia do Boleto bancário impresso; 
b. Requerimento solicitando isenção; 
c. Indicação do Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico; 
d. Declaração de que atende à condição de família de baixa renda, estabelecida pelo item II do Art. 4º do 

Decreto Federal 6.135, de 26.06.2007. 
3.3.2.1.  Alternativamente,  por  opção  do  candidato,  o  requerimento  indicado  no  item  3.3.2.,  poderá  ser 

depositado em recipiente específico, na sede da Diretoria‐Geral de Gestão de Pessoas, sito a Rua São 
Pedro 128, 2º andar, Centro, Gaspar, aos cuidados da Comissão do Processo Seletivo Público ‐ Edital 
009/2020,  das  08  (oito)  horas  e  30  (trinta) minutos  às  16  (dezesseis)  horas  e  30  (trinta) minutos, 
devendo o candidato assinar a respectiva relação de comprovação do depósito. 

3.3.2.2. A responsabilidade do conteúdo do envelope é do candidato, não cabendo à Diretoria‐Geral de Gestão 
de  Pessoas,  ou  à  Comissão  do  Processo  Seletivo  Público  ‐  Edital  009/2020,  responsabilidade  por 
qualquer conferência a respeito.  

3.3.3. As  informações  prestadas  nas  declarações  e  requerimentos  constantes  do  item  3.3.1.,  bem  como  seus 
subitens, são de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso 
de serem prestadas  informações  inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o 
que acarreta eliminação do processo seletivo, sem prejuízo de outras sanções legais. 

3.3.4. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que: 
a) Omitir informações e(ou) torná‐las inverídicas; 
b) Fraudar e(ou) falsificar documentação; 
c) Pleitear a  isenção, sem apresentar cópia dos documentos constantes dos  itens 3.3.1., bem como 

seus subitens deste edital; 
d) Não observar o  local, o prazo e os horários constantes dos  itens 3.3.1., bem como seus subitens 

deste edital. 
3.3.5. Não  será  permitida,  após  a  entrega  do  requerimento  de  isenção,  acompanhado  dos  documentos 

comprobatórios, a complementação da documentação. 
3.3.6. O simples envio ou entrega da documentação não garante ao interessado a isenção de pagamento da taxa de 

inscrição, a qual estará  sujeita  à  análise e deferimento da  solicitação por parte do  IESES, por delegação da 
Prefeitura de Gaspar.  

3.3.7. O  envio  da  documentação  exigida  no  item  3.3.1.  e  seus  subitens  será  de  responsabilidade  exclusiva  do 
candidato. A Prefeitura de Gaspar e o IESES não se responsabilizam por qualquer tipo de extravio que impeça a 
chegada/entrega da referida documentação. 

3.3.8. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de taxa de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 
3.3.9. Até quarta‐feira, 4 de novembro de 2020, às 18 horas, será disponibilizado no site do processo seletivo, ato 

deferindo ou indeferindo os pedidos de isenção nos termos do item 3.3. 
3.3.10. A  relação  dos  nomes  dos  candidatos  cujos  pedidos  foram  deferidos  será  feita  nominalmente  e  em  ordem 

alfabética; quanto aos indeferidos, constará apenas a indicação dos respectivos CPF’s. 
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3.3.11. Os candidatos cujos pedidos  forem  indeferidos deverão efetuar o pagamento do respectivo boleto bancário, 
até a data limite estabelecida no item 3.2.2 deste Edital. 

3.4. São condições mínimas de inscrição: 
a. Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b. Encontrar‐se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 
c. Estar quite com as obrigações militares e eleitorais (brasileiro nato); e 
d. Conhecer e estar de acordo com as exigências do presente Edital. 

3.5. No preenchimento da Ficha de Inscrição são campos obrigatórios: 
a. Nome do candidato; 
b. Data de nascimento; 
c. Código da função; 
d. Número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) válido e em nome do candidato; e 
e. Endereço completo ou endereço eletrônico;  

3.6. O Processo de Inscrição somente se completa e se efetiva: 
a. Com o atendimento às condições estabelecidas no item 3.4; 
b. Com o correto preenchimento dos campos obrigatórios estabelecidos no item 3.5; 
c. Com  o  pagamento  correto  do  valor  de  inscrição  ou  com  o  deferimento  ao  pedido  de  isenção 

apresentado no item 3.3; e 
d. Com a concordância do candidato no requerimento de  inscrição, efetuada por marcação específica no 

processo de inscrição.  
3.7. O  valor de  inscrição para  este Processo  Seletivo Público,  a  título de  ressarcimento de despesas, é o  constante da 

tabela a seguir apresentada: 

Nível de Escolaridade   Valor 

Nível Superior  R$ 90,00 

Nível Médio  R$ 75,00 

Nível Alfabetizado  R$ 60,00 

3.7.1. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser feito em moeda corrente nacional (dinheiro). 
3.7.2. O valor da inscrição, uma vez pago, não será restituído. 

3.8. Cada candidato poderá efetuar apenas 1 (uma) inscrição para o nível superior e 1 (uma) inscrição para o nível médio 
ou 1 (uma) inscrição para o nível fundamental neste Concurso Público. 
3.8.1. Havendo múltiplas inscrições em desacordo com o item 3.8, serão canceladas as mais antigas, permanecendo 

a(s) mais recente(s). 
3.9. Será indeferida a inscrição do candidato que não atender aos itens 3.4 e/ou 3.5 e/ou 3.6. 
3.10. Ao preencher sua Ficha de Inscrição e efetuar o pagamento do respectivo boleto, o candidato está declarando tácita, 

expressa e formalmente que preenche as condições de inscrição relacionadas neste Edital.  
3.11. Ao  completar e efetivar  sua  inscrição, o  candidato está declarando  tácita, expressa e  formalmente que  conhece e 

aceita as condições estabelecidas no  inteiro teor deste Edital e demais  instruções específicas, expedientes dos quais 
não poderá alegar desconhecimento. 

3.12. São  considerados  desistentes  os  candidatos  que  tenham  realizado  sua  inscrição  via  Internet  e  não  efetivado  o 
pagamento do valor de inscrição, nos termos do item 3.2.2. 

3.13. Uma vez efetuada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração quanto à identificação do candidato ou quanto a 
função escolhida. 

3.14. O  candidato  que  necessitar  de  condições  especiais  para  a  realização  de  provas  deverá  remeter  para  PROCESSO 
SELETIVO GASPAR – EDITAL 009/2020 – CONDIÇÃO ESPECIAL DE PROVA, A/C INSTITUTO IESES – Rua Lauro Linhares, 
1849, Sala 304 – Centro Executivo Ernesto Pausewang – Trindade – CEP 88036‐002 – Florianópolis  (SC), por SEDEX‐
ECT, com postagem até sexta‐feira, 13 de novembro de 2020, os seguintes documentos: 

a. Cópia do Boleto impresso; 
b. Fotocópia de seu comprovante de pagamento; e 
c. Requerimento preenchido (formulário obtido no site do Processo seletivo –Anexo VI). 

3.14.1. Observando os  restritos  termos do Decreto 3.298/1999, os candidatos com deficiência que necessitarem de 
tratamento diferenciado no dia da prova, ao  requerê‐lo, deverão  indicar as  condições diferenciadas de que 
necessitem para a realização das mesmas. 

3.14.2. Alternativamente, por opção do candidato, os documentos solicitados no  item 3.14 poderão ser depositados 
em envelope lacrado, em recipiente específico, na sede da Diretoria‐Geral de Gestão de Pessoas, sito a Rua São 
Pedro 128, 2º andar, Centro, Gaspar, aos cuidados da Comissão do Processo Seletivo Público ‐ Edital 009/2020, 
das 08  (oito) horas e 30  (trinta) minutos às 16  (dezesseis) horas e 30  (trinta) minutos, até o último dia do 
prazo previsto no item anterior, devendo o candidato assinar a respectiva relação de comprovação do depósito 
a. A responsabilidade do conteúdo do envelope é do candidato, não cabendo à Diretoria‐Geral de Gestão 

de  Pessoas,  ou  à  Comissão  do  Processo  Seletivo  Público  ‐  Edital  009/2020,  responsabilidade  por 
qualquer conferência a respeito. 

3.14.3. Aos  candidatos  deficientes  visuais  que  requererem,  nos  termos  do  subitem  3.14,  provas  em  Braile  serão 
oferecidas provas no  referido sistema, devendo suas  respostas para a prova objetiva serem  respondidas em 
Braile pelo próprio  candidato. Os  referidos  candidatos deverão  levar para  esse  fim, no dia da  aplicação da 
prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar‐se de soroban. 
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3.14.4. Aos  candidatos  deficientes  visuais  que  requererem,  nos  termos  do  item  3.14,  provas  “ampliadas”  serão 
entregues cartão de respostas e provas ampliadas, com tamanho de folha correspondente à A3, cabendo aos 
candidatos sua leitura e marcação das respostas no respectivo cartão. 

3.14.5. Não  haverá  realização  de  provas  fora  do  local  e  horário  marcados  para  todos  os  candidatos,  todavia,  o 
candidato  portador  de  deficiência  que  necessitar  de  tempo  adicional  para  realização  das  provas  deverá 
requerê‐lo, com  justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, no 
prazo estabelecido no edital do Processo Seletivo em seu item 3.14, limitando‐se ao máximo de 01 (uma) hora. 

3.14.6. A decisão dos requerimentos previstos no item 3.14 caberá ao IESES, dentro da razoabilidade e disponibilidade. 
3.14.7. O requerimento a que se refere o item 3.14 não se identifica com o requerimento previsto no item 7.1. (vagas 

reservadas a PcD), nem com ele guarda qualquer relação. 
3.15. A  não  veracidade  de  declaração  apresentada  na  Ficha  de  Inscrição  ou  em  decorrência  deste  Edital,  verificada  a 

qualquer  tempo,  implicará  no  cancelamento  da  respectiva  inscrição  ou  na  eliminação  do  candidato  do  Processo 
Seletivo Público, se a inscrição já estiver homologada. 

3.16. É vedada a inscrição neste Processo Seletivo Público de quaisquer membros, parentes ou assistentes da Comissão do 
Processo Seletivo, tanto da Prefeitura de Gaspar, como do IESES.  

3.17. Não haverá inscrição condicional e nem por correspondência.  
3.18. Verificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não atenda a todos os requisitos, será ela cancelada. 

4. DA CONFIRMAÇÃO DAS INSCRIÇÕES, LOCAL E DE PROVAS E DO INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES 

4.1. O  deferimento  e  o  indeferimento  de  inscrição  serão  efetivados  por  ato  do  IESES,  disponibilizado  na  página  do 
Processo Seletivo, endereço eletrônico  indicado no  item 3.2.1, na quarta‐feira, 25 de novembro de 2020, até as 18 
(dezoito) horas. 
4.1.1. No  ato  de  indeferimento  das  inscrições,  somente  serão  informados  a  causa  do  indeferimento  e  o  CPF  do 

candidato e, na  falta deste, do número do documento de  identidade e/ou da  ficha de  inscrição, não  sendo 
informado o nome do mesmo. 

4.2. O  local e horário de provas se fará por documento onde estarão  indicados o horário, a sala e o estabelecimento em 
que o candidato fará a prova objetiva, que estará disponível aos candidatos no endereço eletrônico indicado no item 
3.2.1,  até as 18 (dezoito) horas de quarta‐feira, 9 de dezembro de 2020. 

4.3. Os candidatos deverão retirar seu Documento de Confirmação de Inscrição, no site do concurso, informando seu CPF 
e data de nascimento.   
4.3.1. Em decorrência do  item 4.3, não serão encaminhados  informativos sobre  local, data e horário de provas, por 

email ou por via postal, para o endereço de domicílio dos candidatos. 
4.4. O candidato é responsável pela conferência do Documento de Confirmação de Inscrição que receber. 

4.4.1. Em caso de ocorrência de divergência do Documento de Confirmação de Inscrição, o candidato deverá solicitar 
a  correção  ao  IESES,  indicando  o  campo  a  ser  corrigido,  através  do  e‐mail  correcao@ieses.org  e, 
obrigatoriamente, indicando seu nome, seu número de inscrição e cargo a que concorre.  

4.4.2. Será indeferido qualquer pedido relativo ao item anterior (4.4.1), quando o mesmo se constituir em alteração 
das condições expressas na Ficha de Inscrição, nos termos do item 3.13 deste Edital. 

5. DAS PROVAS 

5.1 O  Processo  Seletivo  Público  será  efetuado  mediante  aplicação  de  prova  objetiva  em  que  serão  avaliados  os 
conhecimentos de todos os candidatos sobre os conteúdos relacionados a cada disciplina/área ou função. 
5.1.1 O Processo Seletivo Público será efetuado mediante aplicação, também, de Prova de títulos (para os cargos de 

Nível Superior). 
5.1.2 Em  face  dos  efeitos  da  pandemia  do  Corona  Vírus  (COVID‐19),  quando  do  dia  do  deferimento  e  do 

indeferimento  das  inscrições,  quarta‐feira,  25  de  novembro  de  2020,  será  expedido  ato  do  IESES, 
disponibilizado  na  página  do  concurso,  no  endereço  eletrônico  indicado  no  item  3.2.1,  estabelecendo  os 
critérios de aplicação das provas deste processo seletivo, visando atender as orientações e determinações das 
autoridades municipais, estaduais e federais, dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário. 

5.2 Não serão fornecidas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas. 
5.3 Todos os programas objetos das provas e  respectivos quantitativos de questões  constam do Anexo  IV ao presente 

Edital.  
5.4 O candidato que  requerer condição especial de prova nos  termos do  item 3.14 participará do processo seletivo em 

igualdade de condições com os demais, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, ao horário e à aplicação das provas, 
respeitando‐se o disposto no Decreto Federal nº 3.298/1999. 

5.5 Para a entrada nos  locais de prova, os candidatos deverão apresentar Cédula de Identidade ou carteira expedida por 
órgãos ou  conselhos de  classe que  tenham  força de documento de  identificação  (CRA, CREA, CRC, OAB, etc.), RNE, 
carteira de trabalho e previdência social, carteira nacional de habilitação com foto, passaporte brasileiro ou certificado 
de reservista com foto. 
5.5.1 O  documento  apresentado  deverá  estar  em  perfeitas  condições,  de  forma  a  permitir,  com  clareza,  a 

identificação do candidato. 
5.5.2 Não  serão aceitos protocolos ou quaisquer outros documentos  (como  crachás,  carteira estudantil,  identidade 

funcional, título de eleitor ou certificado de reservista sem fotografia, etc.), diferentes dos estabelecidos no item 
5.5.  
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5.5.3 Não serão aceitas cópias de documentos ou papéis em substituição aos exigidos no item 5.5, quer eles estejam 
autenticados ou não. 

5.5.4 Considerando o disposto no item 5.11, não serão aceitos documentos em versão digital ou eletrônica, devendo o 
candidato portar os documentos mencionados no item 5.5 em sua versão física, exclusivamente. 

5.6 As provas serão realizadas na cidade de Gaspar (SC). 
5.6.1 O  IESES  reserva‐se  o  direito  de,  na  hipótese  de  força maior,  conveniência  administrativa  ou  falta  de  locais 

adequados,  com  a  devida  aprovação  da  Comissão  do  Processo  Seletivo,  realizar  a  Prova Objetiva  em  outras 
cidades próximas àquelas definidas no item anterior (5.6). 

5.6.2 Os  portões  dos  locais  de  prova  serão  fechados  às  08:00:00  (pontualmente  oito)  horas  e/ou  às  14:00:00 
(pontualmente quatorze) horas do dia da prova. 

5.6.3 Recomenda‐se que os  candidatos  compareçam  aos  locais de prova,  com  antecedência mínima de  30  (trinta) 
minutos em relação ao horário de fechamento dos portões.  

5.7 As provas objetivas e de  títulos  (se aplicável)  serão  realizadas no domingo, 13 de dezembro de 2020, no  local que 
constar do Documento de Confirmação de Inscrição, e terão duração de 3 (três) horas. 
5.7.1 O  tempo  necessário  ao  preenchimento  do  cartão‐respostas  por  parte  do  candidato  está  incluso  na  duração 

prevista da prova, não sendo concedido tempo adicional algum. 
5.7.2 O  IESES  reserva‐se  o  direito  de,  na  hipótese  de  força maior,  conveniência  administrativa  ou  falta  de  locais 

adequados, com a devida aprovação da Comissão do Processo Seletivo, realizar a Prova Objetiva em outra data, 
diferente daquela  apresentada no  item  anterior  (5.7),  comunicando  aos  candidatos  a  referida  alteração  com 
prazo não  inferior a 15  (quinze) dias,  ressalvado motivo de  força maior ou de  calamidade pública, no qual o 
referido prazo pode não ser respeitado. 

5.7.3 De  forma a ser observado o sigilo das provas, 03  (três) candidatos assinarão termo de abertura de envelopes, 
informando que os mesmos estavam perfeitamente lacrados até o momento de sua abertura. 

5.8 O início das provas será autorizado quando todos os candidatos presentes estiverem alocados nas respectivas salas de 
prova. 

5.9 Não haverá segunda chamada para nenhuma das provas, qualquer que seja a causa ou hipótese. 
5.10 Durante a realização das provas é vedada qualquer tipo de consulta a livros, revistas, folhetos, anotações, etc.  
5.11 No dia de  realização das provas, não  será permitido  ao  candidato  entrar  e/ou permanecer na  sala de provas  com 

aparelhos  eletrônicos  (telefones  celulares,  pagers,  walkman,  agenda  eletrônica,  notebook,  handheld,  receptor, 
gravador, máquina  fotográfica, máquina de calcular,  relógios com qualquer uma das  funções anteriormente citadas, 
aparelhos auditivos, etc.) ou armas de qualquer tipo. Caso o candidato esteja portando algum destes itens, este deverá 
ser entregue desligado aos fiscais de sala antes do início das provas e somente serão devolvidos à saída do candidato 
da sala de provas.  

5.12 O  descumprimento  dos  itens  5.10  e/ou  5.11  implicará  na  eliminação  sumária  do  candidato,  constituindo‐se  em 
tentativa de fraude. 

5.13 Para a realização da Prova Objetiva, os candidatos deverão dispor de caneta esferográfica com tinta de cor preta ou 
azul, fabricada em material transparente. 

5.14 Os candidatos somente poderão se retirar do local de provas após 1 h 30 min (uma hora e trinta minutos) do início das 
mesmas.  
5.14.1 Os  3  (três)  últimos  candidatos  de  cada  sala  de  provas  somente  poderão  entregar  as  respectivas  provas  e 

retirar‐se do local, simultaneamente, assinando o respectivo termo. 
5.14.2 O candidato, ao encerrar as provas, entregará ao fiscal de prova/sala: 

a. O cartão de respostas da prova objetiva, devidamente assinado no local especificado para tanto;  
b. O caderno de provas. 

5.14.3 O candidato poderá reter para si, apenas, o rascunho do candidato do cartão de respostas. 
5.15 O IESES, visando preservar a veracidade e autenticidade do Processo Seletivo Público, poderá proceder, no momento 

da aplicação das provas, à autenticação digital dos cartões ou de outros documentos pertinentes. 
5.16 A Secretaria Municipal de Saúde de Gaspar e o IESES não assumem qualquer responsabilidade quanto ao transporte, 

alimentação e/ou alojamento dos candidatos, quando da realização das provas deste Processo Seletivo Público, bem 
como em relação a materiais e/ou documentos esquecidos ou extraviados nos locais de provas. 

 
5.17  DA PROVA OBJETIVA 

5.17.1 A Prova Objetiva é composta de 2 (duas) provas: Prova de Conhecimentos Gerais e Prova de Conhecimentos 
Específicos. 

5.17.2 As provas objetivas terão questões com 4 (quatro) alternativas de resposta cada uma, sendo 1 (uma), e apenas 
1 (uma), a correta, sendo o número de questões da prova e de cada matéria especificado junto aos programas, 
no Anexo IV deste Edital.  

5.17.3 Para a realização das provas objetivas, respondidas em cartão de respostas, os candidatos deverão dispor de 
caneta esferográfica preta ou azul. 

5.17.4 O preenchimento do cartão é de total responsabilidade do candidato, sendo expressamente vedado o auxílio 
de terceiro ou de equipamentos na execução desta tarefa, por qualquer que seja o pretexto, sob pena de ser 
atribuída nota 0 (zero) às provas.  

5.17.5 As  provas  objetivas  serão  avaliadas  na  escala  de  0  (zero)  a  10  (dez),  com  duas  decimais,  tendo  todas  as 
questões de cada prova igual valor. 
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5.17.6 Será considerado aprovado na Prova Objetiva, o candidato que tiver número de acertos de questões  igual ou 
superior a 5 (cinco). 

5.17.7 Na hipótese de anulação de questão(ões) da prova objetiva, quando de sua avaliação, a(s) mesma(s) será(ão) 
considerada(s) como respondida(s) corretamente pelo candidato. 

5.17.8 Nas provas objetivas, será atribuída nota 0 (zero) à(s) questão(ões) que, no cartão de respostas: 
a. Contenha(m) emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(is); 
b. Contenha(m) mais de uma opção de resposta assinalada; 
c. Não estiver(em) assinalada(s) em nenhuma de suas alternativas; 
d. Forem preenchidas  fora das  especificações  contidas no mesmo ou nas  instruções da prova,  ou  seja, 

preenchidas com canetas não esferográficas ou com canetas esferográficas de cor diferente de azul ou 
preta, ou ainda, com marcação diferente da indicada no modelo previsto no cartão; e, 

e. Estiver(em) incorreta(s). 
 

5.18  DA PROVA DE TÍTULOS 
5.18.1 A  Prova  de  Títulos  é  constituída  pela  análise  e  pontuação  de  certificados  ou diplomas  de  cursos de  pós‐

graduação, apresentados pelos candidatos aos cargos de nível superior. 
5.18.2 A coleta de documentação para a Prova de Títulos será realizada previamente à prova objetiva, com início no 

horário de fechamento dos portões, domingo, 13 de dezembro de 2020. 
5.18.2.1  Cada  candidato terá  um  envelope  em  seu  nome  e  número de  inscrição  para  colocar  os  títulos  e 

receberá um recibo de entrega dos mesmos, informando a quantidade. 
5.18.3 O candidato que deixar de entregar os documentos integrantes da Prova de Títulos no local, horário e prazo 

indicado no item 5.18.2 participará do certame, porém terá nota “zero” na Prova de Títulos. 
5.18.4 É vedado ao candidato se ausentar de sala para a obtenção de qualquer documento necessário à Prova de 

Títulos. 
5.18.5 Os comprovantes dos títulos não serão devolvidos ao candidato nem serão fornecidas cópias destes títulos. 

Por este motivo, não devem ser entregues ou encaminhados documentos originais, EXCETO as certidões para 
a Prova de Títulos. 
5.18.5.1 A veracidade da  cópia dos documentos apresentados para a Prova de Títulos dar‐se‐á através da 

autenticação dos mesmos em cartório. 
5.18.5.2 Comprovada a não veracidade de qualquer cópia em relação ao documento original, independente 

da causa, implicará na rescisão do contrato, se existente, ou na exclusão do candidato ao certame. 
5.18.6 Será  aceito  certificado  ou  diploma  de  curso  de  pós‐graduação  em  nível  de  Especialização, Mestrado  ou 

Doutorado,  devidamente  registrado  no  órgão  competente  no  cargo  para  o  qual  se  inscreveu,  desde  que 
relacionados as áreas dos cargos para os quais os candidatos concorrem. Os certificados de cursos de pós‐
graduação em nível de Especialização devem ser entregues acompanhados do respectivo histórico escolar. 
5.18.6.1 Será avaliado unicamente um título de curso de pós‐graduação. Caso o candidato apresente mais de 

um título será avaliado unicamente o de maior pontuação. 
5.18.6.2 Os  títulos de  cursos de pós‐graduação em nível de mestrado e ou doutorado obtidos no exterior 

deverão ser validados por instituição nacional, na forma da lei. 
5.18.6.3 Os documentos redigidos em  língua estrangeira deverão ser acompanhados por tradução feita por 

tradutor oficial. 
5.18.6.4 Para  os  cargos  de  Dentista  Bucomaxilofacial,  Médico  Endocrinologista,  Médico  Ginecologista  e 

Médico  Pediatra,  os  títulos  que  são  requisitos  dos  cargos  (residência/pós  graduação)  não  serão 
computados para pontuação. 

5.18.7 Para os cargos de nível superior, o título será avaliado segundo a seguinte tabela:  
TÍTULO/DOCUMENTO  PONTUAÇÃO 

Certificado ou diploma de curso de pós‐graduação em nível de Especialização  0,50 

Certificado ou diploma de curso de pós‐graduação em nível de Mestrado  1,00 

Certificado ou diploma de curso de pós‐graduação em nível de Doutorado  2,00 
 

5.18.9 A  nota  da  Prova  de  Títulos  será  igual  à  pontuação  atribuída  ao  certificado,  declaração  ou  diploma  que  o 
candidato apresentar, em maior nível. 

5.18.10 A nota máxima da prova de títulos será 2,00 (dois pontos); que será somada à nota da prova objetiva para 
o cálculo da nota final. 

5.18.11 Não serão pontuados:   
a. Certidões,  atestados,  declarações  ou  quaisquer  outros  documentos  que  não  sejam  certificados  ou 

diplomas emitidos na forma da lei e da exigida no presente edital, salvo certidão emitida pela Secretaria 
do Programa de Pós Graduação atestando ter o candidato concluído todas as etapas do curso de pós‐
graduação, defendido e ter sido aprovada sem ressalvas a monografia, dissertação ou tese e lhe ter sido 
concedido o devido grau, desde que a defesa de tese/ monografia tenha sido realizada após o dia 15 de 
setembro de 2020. 

b. Os títulos não entregues no prazo e locais determinados; 
c. Os  documentos  borrados,  rasurados,  riscados,  incompletos  ou  cujo  inteiro  teor  não  seja  facilmente 

legível; 
d. Os títulos dos candidatos não classificados na Prova Objetiva. 
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5.18.12 O  candidato declara, para  fins de direito, que é  titular dos documentos entregues emitidos  com grafia 
diferente do nome que consta no requerimento de  inscrição e que apresentará se solicitada, a retificação de 
registro  civil,  sentença  judicial  ou  outro  documento  legalmente  emitido  que  fundamente  a  alteração  ou 
divergência existente. A não comprovação  implicará no cancelamento da  inscrição e exclusão automática do 
Processo Seletivo, sem prejuízo das sanções legais. 

6. DA CLASSIFICAÇÃO 

6.1. Os  candidatos  aprovados  nas  Provas  Objetivas  serão  classificados  por  cargo,  em  ordem  decrescente  da  média 
aritmética ponderada das notas obtidas nas provas de conhecimentos gerais e conhecimentos objetivos, somada a 
nota  da  prova  de  títulos  (se  aplicável)  expressa  a média  com  2  (duas)  casas  decimais,  calculada  pelas  seguintes 
fórmulas: 
6.1.1. Para as funções com provas de títulos  

PONTOS = (Nota da prova de Conhecimentos Gerais x 0,33) +  
                   (Nota da prova de Conhecimentos Específicos x 0,67) + 
                    Nota da Prova de Títulos. 

6.1.2. Para as funções sem provas de títulos 
PONTOS = (Nota da prova de Conhecimentos Gerais x 0,33) +  

                   (Nota da prova de Conhecimentos Específicos x 0,67) 
6.2. Ocorrendo empate na média aritmética ponderada, aplicar‐se‐á, para o desempate, o disposto no parágrafo único do 

artigo 27 da Lei Federal 10.741/03, para os candidatos que se enquadrarem na condição de idoso nos termos do artigo 
1º da mencionada Lei  (possuírem 60 anos completos ou mais na data do  término das  inscrições, sexta‐feira, 13 de 
novembro de 2020).  

6.3. Para  os  candidatos  que  não  estão  sob  o  amparo  do  item  anterior,  o  desempate  beneficiará,  sucessivamente,  o 
candidato que tenha: 

a. Maior nota da prova conhecimentos específicos;  
b. Maior nota da prova de títulos (se aplicável); e/ou 
c. Maior idade. 

6.4. Serão considerados aprovados neste Concurso Público todos os candidatos aprovados nas provas objetivas. 
6.5. O  candidato  que, mesmo  tendo  obtido  a  nota mínima  nas  provas  objetivas  a  que  se  submeteu,  não  obtiver  a 

classificação até a posição limite referida no item 6.4 ou não obtiver a classificação por desempate do item 6.3, será 
considerado reprovado no presente Processo Seletivo Público. 

7. DAS VAGAS RESERVADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E NEGROS 

DAS VAGAS RESERVADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

7.1. Serão reservadas vagas a Pessoas com Deficiência ‐ PcD, na proporção de 5% (cinco por cento) das respectivas vagas 
que surgirem ou forem criadas no prazo de validade do processo seletivo. 

7.1.1. Consideram‐se Pessoas  com Deficiência  ‐ PcD aquelas que  se enquadrem nas  categorias descritas na  Lei nº 
7.853/1989,  no  Decreto  Federal  nº  3.298/99  e  suas  alterações,  na  Lei  Estadual  nº  17.292/2017  e  suas 
alterações, desde que a sua deficiência seja compatível com as atribuições do cargo que concorre. 

7.2. O  candidato  com  deficiência  deverá  remeter  para  PROCESSO  SELETIVO GASPAR  –  EDITAL  009/2020  –  PEDIDO DE 
ISENÇÃO,  A/C  INSTITUTO  IESES  –  Rua  Lauro  Linhares,  1849,  Sala  304  –  Centro  Executivo  Ernesto  Pausewang  – 
Trindade – CEP 88036‐002 – Florianópolis  (SC), por SEDEX‐ECT, com postagem até sexta‐feira, 13 de novembro de 
2020, requerimento ao IESES com os seguintes documentos: 

a. Cópia do respectivo boleto bancário; 
b. Solicitação de enquadramento para concorrer à vaga reservada a pessoas com deficiência, e seu número 

de inscrição (vide Anexo VII ao Edital); 
c. Laudo Médico  (original  ou  cópia  autenticada)  expedido  no  prazo máximo  de  1  (um)  ano  antes  do 

término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da 
deficiência. O Laudo Médico deverá conter o nome e o documento de identidade (RG) do candidato, a 
assinatura, carimbo e CRM do médico responsável por sua emissão. 
7.2.c.1. O  laudo médico  apresentado  terá  validade  somente  para  este  Processo  Seletivo  e  não  será 
devolvido. 

7.2.1. Alternativamente, por opção do candidato, os documentos solicitados no  item 7.2 poderão ser depositados 
em envelope lacrado, em recipiente específico, na sede da Diretoria‐Geral de Gestão de Pessoas, sito a Rua 
São Pedro 128, 2º  andar, Centro, Gaspar, aos  cuidados da Comissão do Processo  Seletivo Público  ‐ Edital 
009/2020, das 08  (oito) horas  e 30  (trinta) minutos  às 16  (dezesseis) horas  e 30  (trinta) minutos,  até o 
último  dia  do  prazo  previsto  no  item  anterior,  devendo  o  candidato  assinar  a  respectiva  relação  de 
comprovação do depósito 
7.2.1.1. A  responsabilidade  do  conteúdo  do  envelope  é  do  candidato,  não  cabendo  à  Diretoria‐Geral  de 

Gestão de Pessoas, ou à Comissão do Processo Seletivo Público ‐ Edital 009/2020, responsabilidade 
por qualquer conferência a respeito. 

7.2.2. A  relação  dos  requerimentos  para  concorrer  às  vagas  reservadas  às  pessoas  com  deficiência  deferidos  e 
indeferidos será publicada na forma do item 4.1. 
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7.3. O deferimento do requerimento  indicado no  item 7.2  levará em conta: a) o deferimento do pedido de  inscrição do 
candidato; b) o cumprimento do disposto no mesmo  item  (7.2) e c) a qualificação do candidato como Pessoa com 
Deficiência, avaliada a partir do atestado médico apresentado e respectivo número de CID indicado. 

7.4. Os  candidatos  que  se  declararem  com  deficiência,  caso  aprovados  no  processo  seletivo,  serão  convocados  para 
submeter‐se à perícia por equipe multiprofissional de responsabilidade da Prefeitura de Gaspar, constituída na forma 
do art. 43 do Decreto Federal nº 3.298/1999, com vistas à confirmação da deficiência declarada, bem assim à análise 
da  compatibilidade  ou  não da  deficiência  com  as  atribuições  da  função  e,  ainda, da  viabilidade  das  condições  de 
acessibilidade e da adequação do ambiente de trabalho para execução das tarefas. 
7.4.1. Para a aferição de que trata o subitem 7.4, os candidatos aprovados em todas as etapas da qualificação técnica, 

serão convocados por ato publicado no site do Processo Seletivo. 
7.4.2. O não‐comparecimento do candidato classificado acarretará a perda do direito à vaga reservada. 
7.4.3. O candidato cuja declaração for considerada como não verdadeira poderá apresentar recurso, com assessoria 

de  especialista,  ou  não,  a  seu  critério,  contra  o  parecer  da  Comissão  Específica,  no  primeiro  dia  útil 
subsequente à data de comunicação. 
a. Os recursos deverão ser apresentados pessoalmente pelo candidato ou por  intermédio de procurador 

legalmente  constituído,  na  sede  da  Prefeitura  de  Gaspar,  no  Departamento  de  Recursos  Humanos, 
devendo  constar as  seguintes  informações: nome e endereço  completos,  telefone para  contato, CPF, 
identidade, número deste Processo Seletivo Público, número de inscrição, cargo, bem como argumentos 
e exposição de motivos solicitando a revisão da avaliação da declaração. 

b. O candidato que interpuser recurso será reconvocado, por meio de documento de convocação enviada 
através de mensagem eletrônica ou  ligação  telefônica, a se apresentar, pessoalmente, para  reanálise, 
pela Comissão Específica, da veracidade da declaração  firmada no momento da  inscrição no processo 
seletivo. 

c. A Comissão Específica deste Processo Seletivo Público  constitui‐se em última  instância para  recursos, 
sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

7.5. Em caso de não confirmação da deficiência declarada, da não compatibilidade da deficiência com as atribuições da 
função ou da não viabilidade das condições de acessibilidade e da adequação do ambiente de trabalho para execução 
das tarefas importará na perda do direito ao pleito da vaga reservada a PcD. 
7.5.1. A perda do direito ao pleito da vaga reservada a PcD também será aplicada à  inobservância do disposto nos 

itens 7.1.1 e/ou 7.2 e/ou 7.3. 
7.5.2. Será  demitido  o  candidato  com  deficiência  que,  no  decorrer  de  suas  atividades,  tiver  verificada  a 

incompatibilidade de sua deficiência com as atribuições da função. 
7.5.3. Após a contratação, a deficiência não poderá ser arguida para  justificar a concessão de  readaptação,  licença 

por motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez. 
7.6. O  candidato Pessoa  com Deficiência – PcD participará  tanto da  classificação  geral  (6.1),  como da  classificação dos 

candidatos que concorrem a vagas reservadas a Pessoas com Deficiência – PcD. 
7.6.1. Os  candidatos,  Pessoas  com  Deficiência,  respeitada  a  respectiva  classificação  específica  de  PcD,  serão 

chamados para ocuparem a 19ª (décima nona), a 39ª (trigésima nona) e a 59ª (quinquagésima nona) vaga que 
ocorrer e assim sucessivamente, a cada 20 (vinte) vagas, de modo a se respeitar o percentual definido no item 
7.1.  

7.6.2. A classificação dos candidatos a vagas reservadas a Pessoas com Deficiência obedecerá aos mesmos critérios 
adotados para os demais candidatos. 

7.7. Não provida a vaga destinada a pessoas com deficiência, por falta de candidatos, por reprovação no processo seletivo 
ou na  avaliação da  equipe multiprofissional,  será  ela preenchida pelos demais  candidatos, observada  a ordem de 
classificação. 

7.8. O  requerimento  a  que  se  refere  o  item  7.2  não  se  constitui  no  requerimento  previsto  para  pedidos  de  condição 
especial de prova, referido no item 3.14, nem com ele guarda qualquer relação. 

 

DAS VAGAS RESERVADAS A NEGROS 

7.9. Serão  reservadas as pessoas negras, na proporção de 20%  (vinte por cento) das  respectivas vagas que surgirem ou 
forem criadas no prazo de validade do concurso. 
7.9.1. Consideram‐se  pessoas  negras  aquelas  que  se  enquadrarem  nas  categorias  discriminadas  na  Lei Municipal          

nº 3.686, de 26 de fevereiro de 2016. 
7.10. O  candidato  negro  deverá  remeter  para  PROCESSO  SELETIVO  GASPAR  –  VAGAS  RESERVADAS  AOS  NEGROS,  A/C 

INSTITUTO IESES – Rua Lauro Linhares, 1849, Sala 304 – Centro Executivo Ernesto Pausewang – Trindade – CEP 88036‐
002 – Florianópolis (SC), por SEDEX‐ECT, com postagem até sexta‐feira, 13 de novembro de 2020, requerimento ao 
IESES com os seguintes documentos: 

a. Boleto bancário impresso; 
b. Solicitação  de  enquadramento  para  concorrer  à  vaga  reservada  a  pessoas  negras,  e  seu  número  de 

inscrição (vide Anexo VIII ao Edital); 
c. Autodeclaração do candidato de ser negro ou pardo, nos termos do art. 2º da Lei Municipal nº 3.686, de 

26 de fevereiro de 2016. 
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7.10.1. Alternativamente, por opção do candidato, os documentos solicitados no  item 7.10 poderão ser depositados 
em envelope lacrado, em recipiente específico, na sede da Diretoria‐Geral de Gestão de Pessoas, sito a Rua São 
Pedro 128, 2º andar, Centro, Gaspar, aos cuidados da Comissão do Processo Seletivo Público ‐ Edital 009/2020, 
das 08  (oito) horas e 30  (trinta) minutos às 16  (dezesseis) horas e 30  (trinta) minutos, até o último dia do 
prazo previsto no item anterior, devendo o candidato assinar a respectiva relação de comprovação do depósito 
d. A responsabilidade do conteúdo do envelope é do candidato, não cabendo à Diretoria‐Geral de Gestão 

de  Pessoas,  ou  à  Comissão  do  Processo  Seletivo  Público  ‐  Edital  009/2020,  responsabilidade  por 
qualquer conferência a respeito. 

7.10.2. A autodeclaração (prevista no item 7.10.c) terá validade, exclusivamente, para este Processo Seletivo Público, 
não podendo a mesma ser utilizada para outros processos de qualquer natureza. 

7.10.3. As  informações  prestadas  no  momento  da  inscrição  são  de  inteira  responsabilidade  do(a)  candidato(a), 
devendo esse(a) responder por qualquer falsidade. 

7.10.4. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o(a) candidato(a) será eliminado do Processo Seletivo Público 
e,  se  houver  sido  admitido,  ficará  sujeito  à  anulação  de  seu  contrato  de  trabalho,  após  procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis, conforme previsto pelo artigo 2º, parágrafo único, da Lei nº. 12.990, de 9 de junho de 2014. 

7.10.5. A  relação  dos  requerimentos  para  concorrer  às  vagas  reservadas  a  negros,  deferidos  e  indeferidos,  será 
publicada na forma do item 4.1.  

7.11. O deferimento do requerimento indicado no item 7.10 levará em conta: a) o deferimento do pedido de inscrição do 
candidato e; b) o cumprimento do disposto no mesmo item (7.10). 

7.12. A perda do direito ao pleito da vaga reservada a negros será aplicada à inobservância do disposto nos itens 7.9.1 e/ou 
7.10 e/ou 7.11. 

7.13. Os  candidatos  negros  ou  pardos  concorrerão  concomitantemente  às  vagas  reservadas  aos  negros  e  às  vagas 
destinadas à ampla concorrência, bem como às de pessoa com deficiência caso se declarem, também, pessoas com 
deficiência, de acordo com a sua classificação no Processo Seletivo Público. 
7.13.1. Os  candidatos negros,  respeitada  a  respectiva  classificação  específica,  serão  chamados para ocuparem  a 5ª 

(quinta), a 10ª  (décima), a 15ª  (décima quinta), a 20ª  (vigésima), e assim  sucessivamente, em  intervalos de 
cinco, vagas que ocorrerem, de modo a se respeitar o percentual definido no item 7.9. 

7.13.2. O  candidato  que  se  inscrever  como  pessoa  negra  ou  parda  e  obtiver  classificação  dentro  dos  critérios 
estabelecidos neste  Edital  figurará  em  lista  específica de  acordo  com o  cargo de  sua opção  e,  também, na 
listagem de classificação geral dos(as) candidatos(as) ao cargo de sua opção.  

7.14. Os  candidatos  que  se  autodeclararem  pessoas  negras  ou  pardas  participarão  deste  Processo  Seletivo  Público  em 
igualdade  de  condições  com  os  demais  candidatos  no  que  concerne  ao  conteúdo  das  provas,  à  avaliação  e  aos 
critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas para todos os demais 
candidatos. 

7.15. Os  candidatos  negros  aprovados  dentro  do  número  de  vagas  oferecido  para  ampla  concorrência  não  serão 
computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 

7.16. Será  constituída Comissão Específica, designada pela Prefeitura de Gaspar, para aferir a  veracidade da  informação 
prestada pelo candidato que tenha se declarado no ato da  inscrição como pessoa negra ou parda, em atendimento 
aos Decretos Municipais nº. 7.978, de 09 de março de 2018 (dispõe sobre as regras de aferição) e Nº. 8.641, de 19 de 
fevereiro de 2019 (nomeia a comissão de aferição). 
7.16.1. O método utilizado pelos membros da comissão para aferição de que trata o subitem 7.16 será o visual, sendo 

considerados  somente os aspectos  fenotípicos do  candidato,  sendo avaliados então, os  traços negroides de 
boca, formato do rosto, do nariz e dos lábios, tipo e textura de cabelo e cor da pele, os quais serão verificados 
obrigatoriamente com a presença do candidato. 

7.16.2. Não serão considerados, para os fins da aferição, quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente 
apresentados,  inclusive  imagem  e  certidões  referentes  à  confirmação  em  procedimentos  de 
heteroidentificação realizados em concursos públicos federais, estaduais, distritais e municipais. 

7.16.3. O  procedimento  de  heteroidentificação  será  filmado  e  sua  gravação  será  utilizada  na  análise  de  eventuais 
recursos interpostos pelos candidatos. 
a. O  candidato que  recusar  a  realização da  filmagem do procedimento para  fins de heteroidentificação 

será eliminado deste Processo Seletivo Público. 
7.17. Para a aferição de que trata o subitem 7.16, os candidatos aprovados em todas as etapas da qualificação técnica, em 

classificação abrangida por 1 (uma) vez o cadastro esperado para pessoa negra ou parda, serão convocados por ato 
publicado no site do processo seletivo (www.seletivo2021.gaspar.ieses.org). 
7.17.1. O candidato que não atender à convocação de que  trata o subitem 7.17 será eliminado de sua classificação 

para as vagas reservadas a negros. 
7.17.2. Não  haverá  segunda  chamada  para  a  aferição  realizada  pela  Comissão  Específica,  seja  qual  for  o motivo 

alegado  para  justificar  o  atraso  ou  a  ausência  do  candidato.  O  não  comparecimento  no  horário  previsto 
implicará a eliminação automática do candidato em sua classificação para as vagas reservadas a negros. 

7.18. A comissão constatará a não veracidade da declaração prestada pelo candidato se houver maioria simples dos votos 
entre os integrantes quanto ao não atendimento do quesito cor ou raça por parte do candidato. 
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7.18.1. Caso a  informação declarada pelo candidato seja  indicada como não verdadeira pela comissão, na  forma do 
subitem 7.18., o candidato será excluído deste Processo Seletivo, em conformidade com o Decreto Municipal 
nº. 7.978, de 09 de março de 2018. 

7.18.2. A constatação de declaração não verdadeira pela Comissão Específica não se configura em ato discriminatório 
de qualquer natureza. 

7.18.3. A avaliação da Comissão Específica acerca da veracidade das informações declaradas pelo(a) candidato(a) terá 
validade apenas para este Processo Seletivo Público. 

7.18.4. O candidato que tiver a sua declaração constatada como não verdadeira, será comunicado no primeiro dia útil 
após o ato da averiguação, através de formulário específico, devendo ser considerada a data da comunicação 
como base para a contagem do prazo para apresentação do recurso pelo candidato. 

7.18.5. O candidato cuja declaração for considerada como não verdadeira poderá apresentar recurso, com assessoria 
de  especialista,  ou  não,  a  seu  critério,  contra  o  parecer  da  Comissão  Específica,  no  primeiro  dia  útil 
subsequente à data de comunicação nos termos do item 7.18.4. 
a. Os recursos deverão ser apresentados pessoalmente pelo candidato ou por  intermédio de procurador 

legalmente  constituído,  na  sede  da  Prefeitura  de  Gaspar,  no  Departamento  de  Recursos  Humanos, 
devendo  constar as  seguintes  informações: nome e endereço  completos,  telefone para  contato, CPF, 
identidade, número deste Processo Seletivo Público, número de inscrição, cargo, bem como argumentos 
e exposição de motivos solicitando a revisão da avaliação da declaração. 

b. O candidato que tiver o recurso conhecido mediante análise dos requisitos formais será reconvocado, 
por meio de documento de convocação enviada através de mensagem eletrônica ou ligação telefônica, 
a se apresentar, pessoalmente, para  reanálise, pela Comissão Específica, da veracidade da declaração 
firmada no momento da inscrição no processo seletivo. 

c. A Comissão Específica deste Processo Seletivo Público  constitui‐se em última  instância para  recursos, 
sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

7.19. Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro 
posteriormente classificado. 

7.20. Não provida a vaga destinada a pessoas negras, por falta de candidatos ou por reprovação, será ela preenchida pelos 
demais candidatos, observada a ordem de classificação. 

8. DAS EXIGÊNCIAS PARA A CONTRATAÇÃO  
8.1. Os  candidatos  classificados  serão  contratados,  obedecendo‐se  a  ordem  de  classificação  por  cargo,  na medida das 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
8.2. São requisitos básicos para a contratação: 

a. Ter nacionalidade brasileira, ou equiparada, na forma da lei; 
b. Apresentar comprovante(s) de atendimento da escolaridade e requisitos exigidos; 
c. Contar com, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos até a data da contratação; 
d. Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e. Estar em dia com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino; 
f. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função; 
g. Apresentar declaração firmada pelo interessado na qual conste não haver sofrido condenação definitiva 

por  crime  doloso  ou  contravenção,  nem  penalidade  disciplinar  de  demissão  no  exercício  de  função 
pública qualquer; 

h. Firmar declaração de não possuir acúmulo de remuneração pública, exceto aqueles previstos na Lei. 
8.2.1.  Não  serão  contratados  os  candidatos  enquadrados  no  artigo  167  e  seu  parágrafo  único  da  Lei Municipal 

1.305/91, bem como, aqueles que  já foram contratados temporariamente e foram demitidos por  justa causa 
nos últimos 5(cinco) anos. 

8.3. A  aprovação  e  classificação  neste  Processo  Seletivo  Público  não  asseguram  ao  candidato  o  direito  de  ingresso 
automático no Quadro da Prefeitura de Gaspar. A contratação é de competência do Prefeito de Gaspar, dentro do 
interesse e conveniência da administração, observada a ordem de classificação dos candidatos.    

8.4. A escolaridade e requisitos exigidos para a função, indicados no item 1.3, deverão ser comprovados até a data limite 
estabelecida no ato convocatório para a contratação. 
8.4.1. O candidato, quando convocado para contratação, deverá comparecer ao Exame Médico Admissional, na data 

estipulada, conforme diretrizes estabelecidas pela Perícia Médica Oficial do Município. 
8.4.2. O  candidato  que  não  comprovar  a  escolaridade  e  os  requisitos  exigidos,  nos  termos  do  item  8.3.1,  será 

eliminado do Processo Seletivo. 
8.5. Fica ciente o candidato aprovado que poderá ser deslocado para prestação de atividades em toda a área de atuação 

da Prefeitura de Gaspar. 
8.6. O candidato classificado será chamado através de ligação telefônica, onde serão utilizados o(s) número(s) e endereço 

eletrônico informado(s) pelos candidatos no ato de inscrição. 
8.7. Em caso de alteração de  telefone ou endereço eletrônico  informado no ato de  inscrição, é de  responsabilidade do 

candidato manter estes dados atualizados junto ao Diretoria‐Geral de Recursos Humanos, quer através do endereço 
eletrônico rh@gaspar.sc.gov.br, quer presencialmente, na sede do departamento, sito à rua São Pedro , 128, Edifício 
Edson Elias Wieser, 2º Andar. 
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8.8. Em caso de o candidato não atender ao chamado telefônico e não retornar dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis, não 
provida  a  vaga  por  falta  de  resposta  por  parte  do  candidato,  será  dada  sequência  na  convocação  aos  demais 
candidatos, respeitadas as respectivas ordens de classificação do cargo. 

8.8.1. Em caso de aceite da vaga, o candidato deverá iniciar o exercício do cargo/função em até 5 (cinco) dias úteis ou 
até o prazo estipulado no ato de convocação pela Secretaria Municipal de Saúde. 

9. DOS PEDIDOS DE REVISÃO E DOS RECURSOS 
9.1. É admitido pedido de revisão quanto: 

a. Ao não deferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição; 
b. Ao não deferimento de inscrição; 
c. Ao não deferimento de condições especiais de prova; 
d. Ao não deferimento do enquadramento para concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência 

e negros; 
e. À formulação das questões e respectivos quesitos; 
f. À opção considerada como certa na prova objetiva; 
g. Ao resultado da prova de títulos; 
h. Aos resultados das provas objetivas; 
i. Aos resultados preliminares deste Processo Seletivo. 

9.2. Os  pedidos de  revisão  relativos  ao  item  “9.1.a”  deverão  ser  interpostos  das  10  (dez)  horas de quinta‐feira,  5 de 
novembro de 2020, até as 18 (dezoito) horas de sexta‐feira, 6 de novembro de 2020. 

9.3. Os pedidos de revisão relativos ao item “9.1.b” e “9.1.c” deverão ser interpostos das 10 (dez) horas de quinta‐feira, 
26 de novembro de 2020 até as 18 (dezoito) horas de sexta‐feira, 27 de novembro de 2020. 

9.4. O gabarito oficial das provas objetivas será tornado disponível no endereço eletrônico indicado no item 3.2.1, até as 
10 (dez) horas de segunda‐feira, 14 de dezembro de 2020. 
9.4.1. As provas objetivas serão disponibilizadas no endereço eletrônico indicado no item 3.2.1, até as 10 (dez) horas 

de segunda‐feira, 14 de dezembro de 2020, ali permanecendo até as18  (dezoito) horas do segundo dia útil 
subsequente. 

9.4.2. O candidato que desejar interpor pedido de revisão quanto à formulação das questões e respectivos quesitos 
(item 9.1.d) ou quanto à opção considerada como certa na prova objetiva (item 9.1.e) deverá fazê‐lo a partir 
das 10 (dez) horas de segunda‐feira, 14 de dezembro de 2020, até as 18 (dezoito) horas de quarta‐feira, 16 de 
dezembro de 2020. 

9.5. Os resultados das provas de títulos serão disponibilizados no endereço eletrônico  indicado no  item 3.2.1, até às 18 
horas de quarta‐feira, 6 de janeiro de 2021.  
9.5.1. Os  candidatos  poderão  obter  seu  Boletim  Individual  de  Desempenho  da  Prova  de  Títulos,  acessando  o 

endereço eletrônico indicado no item 3.2.1, ícone “Resultados” e informando seu CPF e data de nascimento, no 
formato solicitado. 

9.5.2. Os pedidos de revisão relativos ao  item “9.1.g” (resultados da prova de títulos) deverão ser  interpostos das 9 
(nove) horas de quinta‐feira, 7 de janeiro de 2021 às 18 horas de sexta‐feira, 8 de janeiro de 2021. 

9.6. Os  resultados das provas objetivas serão disponibilizados no endereço eletrônico  indicado no  item 3.2.1, até às 18 
horas de quarta‐feira, 13 de janeiro de 2021.  
9.6.1. Os  candidatos  poderão  obter  seu  Boletim  Individual  de  Desempenho,  acessando  o  endereço  eletrônico 

indicado no item 3.2.1, ícone “Resultados” e informando seu CPF e data de nascimento, no formato solicitado. 
9.6.2. Os  pedidos  de  revisão  relativos  ao  item  “9.1.h”  (resultados  das  provas  objetivas)  e  ao  item  “9.1.i.”  (aos 

resultados preliminares deste Processo Seletivo), deverão ser  interpostos das 9 (nove) horas de quinta‐feira, 
14 de janeiro de 2021 às 18 horas de sexta‐feira, 15 de janeiro de 2021. 

9.7. Os  resultados  finais  e,  para os  aprovados,  as  listas de  classificação,  serão  disponibilizadas no  endereço  eletrônico 
indicado no item 3.2.1, até às 18 horas de quarta‐feira, 20 de janeiro de 2021.  

9.8. Os pedidos de revisão relativos ao item “9.1” serão respondidos nos seguintes prazos e formas: 
9.8.1. Se  relativos  ao  indeferimento do pedido de  isenção da  taxa de  inscrição,  através de  ato disponibilizado no 

endereço eletrônico indicado no item 3.2.1, após às 18 horas de quarta‐feira, 11 de novembro de 2020. 
9.8.2. Se  relativos ao  indeferimento de  inscrição, ao  indeferimento ao pedido para condições especiais de prova e 

não deferimento do enquadramento para concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência, através de 
ato  disponibilizado  no  endereço  eletrônico  indicado  no  item  3.2.1,  após  às  18  horas  de  quarta‐feira,  9  de 
dezembro de 2020. 

9.8.3. Se relativos à formulação das questões e respectivos quesitos de prova e à opção considerada como certa nas 
provas objetivas – de forma conjunta para todos os candidatos em relação a cada uma das questões da Prova 
Objetiva de um mesmo cargo, objeto de Pedido de Revisão, por ato disponibilizado no momento da divulgação 
dos resultados finais. 

9.8.4. Se  relativos  aos  resultados  das  provas  de  títulos,  através  de  ato  disponibilizado  no  endereço  eletrônico 
indicado no item 3.2.1, após às 18 horas de quarta‐feira, 13 de janeiro de 2021. 

9.8.5. Se relativos aos resultados das provas objetivas e aos resultados preliminares deste processo seletivo, através 
de ato disponibilizado no endereço eletrônico indicado no item 3.2.1, após as 18 horas de quarta‐feira, 20 de 
janeiro de 2021. 
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9.9. Somente  serão apreciados os pedidos de  revisão expressos em  termos  convenientes e que apontarem as  razões e 
circunstâncias que os justifiquem, bem como observarem rigorosamente o procedimento estabelecido neste Edital. 
9.9.1. Os pedidos de revisão deverão ser elaborados exclusivamente através de formulário digital disponibilizado no 

ícone “Pedidos de Revisão” do endereço eletrônico indicado no item 3.2.1, a partir da indicação do CPF e data 
de nascimento do candidato. 

9.9.2. Nos formulários digitais não haverá necessidade de qualificação do candidato ou de seu procurador, tendo em 
vista que cada formulário estará vinculado diretamente ao registro do recorrente. 

9.9.3. Ao optar por pedido de revisão, o candidato deverá proceder conforme orientação no referido formulário. 
9.9.3.1. Não  haverá  hipótese  de  formulação  do  pedido  de  revisão  por  outro  meio  senão  aquele 

disponibilizado para tal na respectiva página, considerando‐se deserto o pedido cuja formulação 
seja efetuada de outro modo. 

9.9.4. As razões do pedido e os respectivos requerimentos deverão ser elaborados previamente em processador de 
texto de escolha do candidato; uma vez concluídos (razões e requerimentos), estes deverão ser trasladados do 
arquivo do processador de textos para a respectiva área no formulário digital. 

9.9.4.1. As  razões  do  pedido  e  os  respectivos  requerimentos  deverão  ser  desprovidos  de  qualquer 
identificação do recorrente, timbre de escritório e/ou empresa, etc., permitindo‐se assim a sua 
análise sem a identificação do postulante. 

9.9.4.2. Não é permitida qualquer  identificação no corpo das  razões do pedido ou de seus  respectivos 
requerimentos, sendo indeferidos sumariamente os que não atenderem a esta condição. 

9.9.4.3. O  reconhecimento  e  a  consequente  consideração  de  marca  distintiva  como  elemento  de 
identificação do recurso está contido no poder discricionário do julgador. 

9.9.5. Uma vez terminado o procedimento de formulação do pedido de revisão em seu formulário eletrônico, deverá 
o candidato imprimi‐lo e remetê‐lo, devidamente assinado, para PROCESSO SELETIVO SAÚDE/GASPAR – EDITAL 
010/2019 – PEDIDO DE REVISÃO, A/C INSTITUTO IESES – Rua Lauro Linhares, 1849, Sala 304 – Centro Executivo 
Ernesto  Pausewang  –  Trindade  –  CEP  88036‐002  –  Florianópolis  (SC),  por  SEDEX‐ECT,  com  postagem  até  o 
último dia de cada um dos prazos de pedido de revisão.  

9.9.6. Alternativamente, por opção do candidato, este poderá protocolar o pedido de revisão na sede da Diretoria‐
Geral de Gestão de Pessoas, sito a Rua São Pedro 128, 2º andar, Centro, Gaspar, em seu horário de expediente 
externo, aos cuidados da Comissão do Processo Seletivo Público ‐ Edital 010/2019. 

9.10. Os pedidos de revisão  interpostos e remetidos/postados fora do respectivo prazo não serão conhecidos, sendo para 
tanto consideradas as datas de expedição do SEDEX‐ECT ou do protocolo da SME/GASPAR. 

9.11. Pedidos  de  Revisão  inconsistentes  e/ou  fora  das  especificações  estabelecidas  neste  edital  serão  preliminarmente 
indeferidos. 

9.12. É admitido recurso quanto: 
a. À homologação dos resultados finais. 

9.13. Os recursos relativos ao item 9.12.a. deverão ser interpostos até o segundo dia útil após a publicação e ciência (efetiva 
circulação do Diário Oficial) do respectivo aviso ou ato, ou sua disponibilização no site da Prefeitura  (o que ocorrer 
primeiro). 
9.13.1. Os recursos relativos ao  item 9.12.a. deverão ser protocolados  junto à sede da Diretoria‐Geral de Gestão de 

Pessoas, sito a Rua São Pedro 128, 2º andar, Centro, Gaspar, aos cuidados da Comissão do Processo Seletivo 
Público  ‐ Edital 010/2019, no horário das 13 horas e 30 minutos às 16 horas e 30 minutos, com a menção 
expressa que se relacionam a este Edital. 

9.14. Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes e que apontarem as circunstâncias que os 
justifiquem, bem como tiverem indicados o número deste Edital, o nome do candidato, seu número de sua inscrição e 
endereço para correspondência. 

10. DO FORO JUDICIAL 
10.1. O  foro para dirimir qualquer questão  relacionada  com o Processo  Seletivo Público de que  trata este Edital é o da 

Comarca de Gaspar (SC). 

11. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 
11.1. Fica delegada competência ao IESES para: 

11.1.1. Divulgar o Processo Seletivo; 
11.1.2. Receber os dados e valores referentes as inscrições; 
11.1.3. Deferir  e  indeferir  as  inscrições,  os  pedidos  de  isenção  do  pagamento  da  taxa  de  inscrição,  os  pedidos  de 

condições especial de prova e da concorrência à vaga reservada a pessoa com deficiência; 
11.1.4. Elaborar, aplicar, julgar e avaliar as provas objetivas e de títulos; 
11.1.5. Julgar os pedidos de revisão previstos no item 9.1 deste Edital; e 
11.1.6. Prestar informações sobre o Processo Seletivo. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. O Processo Seletivo Público terá validade de 01 (um) ano, a contar da data do ato de homologação do resultado para 

cada função, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Prefeitura de Gaspar. 
12.2. A homologação do  resultado deste Processo Seletivo Público  será efetuada por  função ou agrupamentos destes, a 

critério da Prefeitura de Gaspar. 
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12.3. O extrato deste Edital (Aviso de Abertura) será afixado no mural da Sede da Prefeitura de Gaspar e publicado no Diário 
Oficial dos Municípios. 

12.4. O inteiro teor deste Edital será disponibilizado no endereço eletrônico indicado no item 3.2.1 e afixado no quadro de 
avisos da Sede da Prefeitura de Gaspar. 

12.5. O resultado final (Ato de Homologação do Processo Seletivo) será publicado no Diário Oficial dos Municípios apenas 
dos candidatos aprovados no Processo Seletivo Público.  

12.6. Será  excluído  do  Processo  Seletivo  o  candidato  que  fizer,  em  qualquer  fase  ou  documento,  declaração  falsa  ou 
inexata; 

12.7. O  candidato deverá manter  atualizado  seu  endereço.  Em  caso  de  alteração  do  endereço  constante  da  "FICHA DE 
INSCRIÇÃO", é de responsabilidade do candidato manter estes dados atualizados junto ao Diretoria‐Geral de Recursos 
Humanos,  quer  através  do  endereço  eletrônico  rh@gaspar.sc.gov.br,  quer  presencialmente,  na  sede  do 
departamento, sito à rua São Pedro , 128, Edifício Edson Elias Wieser, 2º Andar. 

12.8. Será excluído do Processo Seletivo, por Ato do IESES, o candidato que: 
12.8.1. Tornar‐se culpado de incorreções ou descortesias com qualquer membro da equipe encarregada da realização 

do certame; 
12.8.2. For  surpreendido, durante  a  aplicação das provas  em  comunicação  com outro  candidato,  verbalmente, por 

escrito ou por qualquer outra forma; 
12.8.3. For apanhado em flagrante, utilizando‐se de qualquer meio, na tentativa de burlar a prova, ou for responsável 

por falsa identificação pessoal; 
12.8.4. Ausentar‐se da sala de prova, sem o acompanhamento de fiscal; e 
12.8.5. Recusar‐se a proceder a autenticação digital do cartão resposta ou de outros documentos.  

12.9. Os casos não previstos, no que tange à realização deste Processo Seletivo Público, serão resolvidos, conjuntamente, 
pela Prefeitura de Gaspar e pelo IESES. 

 
 

  Gaspar (SC), 16 de outubro de 2020. 

 
KLEBER EDSON WAN‐DALL 

Prefeito de Gaspar 
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ANEXO I – CÓDIGOS, CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA E VENCIMENTOS 
 
1. NÍVEL SUPERIOR 

CÓDIGO  CARGOS  VAGAS  CARGA HORÁRIA  VENCIMENTO(1) 

1016  Assistente Social  RT  40  R$ 3.748,92 

1020  Dentista ESF  RT  40  R$ 11.464,37 

1033  Dentista Bucomaxilofacial  RT  10  R$ 3.233,88 

1047  Enfermeiro  RT  40  R$ 4.509,98 

1050  Farmacêutico  RT  40  R$ 3.748,92 

1065  Médico Clínico Geral  RT  40  R$ 15.869,42 

1081  Médico Endocrinologista  RT  10  R$ 4.749,01 

1095  Médico Ginecologista  RT  10  R$ 4.749,01 

1105  Médico Pediatra  RT  10  R$ 4.749,01 

1119  Psicólogo  RT  40  R$ 3.748,92 

 
2. NÍVEL MÉDIO 

CÓDIGO  CARGOS  VAGAS  CARGA HORÁRIA  VENCIMENTO(1) 

2018  Agente de Combate a Endemias  RT  40  R$ 1.499,57 

2021  Técnico de Enfermagem  RT  40  R$ 2.552,88 

2035  Técnico de Higiene Dental (Saúde Bucal)  RT  40  R$ 2.552,88 

 
 
3. NÍVEL ALFABETIZADO 

CÓDIGO  CARGOS  VAGAS  CARGA HORÁRIA  VENCIMENTO(1) 

4011  Agente de Serviços Gerais  RT  40  R$ 1.499,57 

 
(1) Todos os contratados terão direito a Vale Alimentação, sendo que os contratados por 40 horas 

semanais terão direito a vale alimentação de R$ 450,00 mensais. Os contratados com regime 
de carga horária menor receberão o vale alimentação proporcional a carga horária assumida.  

 

 
   



 

 

EDITAL 009/2020                                                                                                                                                                                                       Página 15 

ANEXO II – CÓDIGOS, CARGOS, ESCOLARIDADE E DEMAIS REQUISITOS. 
 
1. NÍVEL SUPERIOR 

CÓDIGO  CARGOS  ESCOLARIDADE  REQUISITOS 

1016  Assistente Social  Diploma de graduação em Serviço Social  Registro no CRESS 

1020  Dentista ESF  Diploma de graduação em Odontologia  Registro no CRO 

1033  Dentista Bucomaxilofacial 
Diploma de graduação em Odontologia, com especialização 

em Cirurgia e Traumatologia Buco Maxilo Faciais 
Registro, inclusive da 
especialidade, no CRO 

1047  Enfermeiro  Diploma de graduação em Enfermagem  Registro no COREN 

1050  Farmacêutico 
Diploma de graduação em 

Farmácia. 
Registro no CRF 

1065  Médico Clínico Geral  Diploma de graduação em Medicina  Registro no CRM 

1081  Médico Endocrinologista  Diploma de graduação em Medicina 
Registro, inclusive da 
especialidade, no CRM 

1095  Médico Ginecologista  Diploma de graduação em Medicina 
Registro, inclusive da 
especialidade, no CRM 

1105  Médico Pediatra  Diploma de graduação em Medicina 
Registro, inclusive da 
especialidade, no CRM 

1119  Psicólogo  Diploma de graduação em Psicologia  Registro no CRP 

 
2. NÍVEL MÉDIO 

CÓDIGO  CARGOS  ESCOLARIDADE  REQUISITOS 

2018 
Agente de Combate a 
Endemias 

Diploma de conclusão do Ensino Médio   

2021  Técnico de Enfermagem 
Diploma de conclusão do Ensino Médio e curso técnico em 

Enfermagem 
Registro no COREN 

2035 
Técnico de Higiene 
Dental (Saúde Bucal) 

Diploma de conclusão do Ensino Médio e curso técnico em 
Higiene Dental 

Registro no CRO 

 
3. NÍVEL ALFABETIZADO 

CÓDIGO  CARGOS  ESCOLARIDADE  REQUISITOS 

4011  Agente de Serviços Gerais  Alfabetizado (saber ler e escrever).   
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ANEXO III – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
1. NÍVEL SUPERIOR 
1016 ‐ Assistente Social 
Planejar e executar atividades que visam a assegurar o processo de melhoria da qualidade vida, bem como garantir o atendimento 
das necessidades básicas das classes populares e dos  segmentos  sociais mais vulneráveis às crises  socioeconômicas e exercer as 
atribuições inerentes ao serviço social público conforme preconiza a legislação. 
 
1020 ‐ Dentista ESF 
Executar  rotinas  técnicas  de  trabalho  e  procedimentos  inerentes  à  atividade  do  cirurgião  dentista,  realizando  exames  clínicos, 
radiológicos, diagnósticos e prognósticos, tratamento curativo e preventivo, prescrições de remédios, encaminhamentos e demais 
atividade correlatas à atribuição funcional, em acordo com o seu nível de formação e legislação vigente; coordenar ações coletivas 
voltadas para promoção e prevenção em saúde bucal; supervisionar o trabalho desenvolvido pelo ACD e THD. 
 

1033 ‐ Dentista Bucomaxilofacial 
Realizar  o  tratamento  integral,  no  âmbito  da  especialidade,  para  a  população  adstrita;  realizar  atendimentos  ambulatoriais; 
prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados; emitir  laudos, pareceres e atestados 
sobre assuntos de sua especialidade e/ou competência; Diagnosticar e realizar tratamentos cirúrgicos e coadjuvantes, das doenças, 
traumatismos, lesões e anomalias congênitas ou adquiridas do aparelho mastigatório e anexos e estruturas craniofaciais associadas. 
Executar outras atividades correlatas à função e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
1047 ‐ Enfermeiro 
Prestar assistência de enfermagem ao indivíduo, à família e à comunidade em situações que requerem medidas relacionadas com a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, prevenção de doenças, reabilitação de incapacitados, alívio do sofrimento e promoção 
do ambiente terapêutico,  levando em consideração os diagnósticos e os planos de tratamento médico e de enfermagem, tudo de 
acordo com as normas legais vigentes à sua atribuição funcional. 
 
1050 ‐ Farmacêutico 
Executar atividade que envolva manipulação, controle, registro, requisição e análise de medicamentos, drogas e matéria prima de 
uso farmacêutico. 
 
1065 ‐ Médico Clínico Geral 
Executar atividades e procedimentos com ênfase em clínica médica, procedimentos, cirúrgicos, interpretação de exames e laudos, 
prescrição de medicamentos e demais atividades inerentes à atividade médica, conforme técnicas e metodologia de atendimento e 
organização do  sistema médico‐hospitalar, atuando na clínica geral e ou  sua área de especialização, e desenvolvendo ações que 
visem a promoção, prevenção e recuperação da saúde humana. 
 
1081 ‐ Médico Endocrinologista 
Executar atividades e procedimentos com ênfase em clínica médica, procedimentos, cirúrgicos, interpretação de exames e laudos, 
prescrição de medicamentos e demais atividades inerentes à atividade médica, conforme técnicas e metodologia de atendimento e 
organização do  sistema médico‐hospitalar, atuando na clínica geral e ou  sua área de especialização, e desenvolvendo ações que 
visem  a  promoção,  prevenção  e  recuperação  da  saúde  humana.    Atividade  natureza  especializada,  envolvendo  supervisão, 
planejamento, coordenação, programação e execução de atividades pertinentes a defesa e proteção da saúde individual e coletiva e 
outras atividades correlatas à vida humana que exigem perícia e habilidade de acordo com as normas profissionais e legislação em 
vigor. 
 
1095 ‐ Médico Ginecologista 
Executar atividades e procedimentos com ênfase em clínica médica, procedimentos, cirúrgicos, interpretação de exames e laudos, 
prescrição de medicamentos e demais atividades inerentes à atividade médica, conforme técnicas e metodologia de atendimento e 
organização do  sistema médico‐hospitalar, atuando na clínica geral e ou  sua área de especialização, e desenvolvendo ações que 
visem  a  promoção,  prevenção  e  recuperação  da  saúde  humana.    Atividade  natureza  especializada,  envolvendo  supervisão, 
planejamento, coordenação, programação e execução de atividades pertinentes a defesa e proteção da saúde individual e coletiva e 
outras atividades correlatas à vida humana que exigem perícia e habilidade de acordo com as normas profissionais e legislação em 
vigor. 
 
1105 ‐ Médico Pediatra 
Executar atividades e procedimentos com ênfase em clínica médica, procedimentos, cirúrgicos, interpretação de exames e laudos, 
prescrição de medicamentos e demais atividades inerentes à atividade médica, conforme técnicas e metodologia de atendimento e 
organização do  sistema médico‐hospitalar, atuando na clínica geral e ou  sua área de especialização, e desenvolvendo ações que 
visem  a  promoção,  prevenção  e  recuperação  da  saúde  humana.    Atividade  natureza  especializada,  envolvendo  supervisão, 
planejamento, coordenação, programação e execução de atividades pertinentes a defesa e proteção da saúde individual e coletiva e 
outras atividades correlatas à vida humana que exigem perícia e habilidade de acordo com as normas profissionais e legislação em 
vigor. 
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1119 ‐ Psicólogo 
Planejar, desenvolver, executar,  interpretar, elaborar, orientar, analisar, acompanhar, validar e avaliar estratégias de  intervenções 
psicossociais a partir das necessidades e clientelas identificadas entre os beneficiários e comunidade, fazendo‐o por intermédio de 
técnicas psicológicas aplicadas nas áreas de atuação, de acordo com a metodologia, as técnicas e as normas aceitáveis em sua área 
profissional. 
 

2. NÍVEL MÉDIO 
2018 ‐ Agente de Combate a Endemias 
Exercer atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as 
diretrizes do SUS por intermédio de ações educativas e coletivas, preferencialmente nos domicílios e na comunidade, cumprindo as 
condicionalidades estabelecidas pelos programas dos entes federativos. 
 
2021 ‐ Técnico de Enfermagem 
Executar e orientar o trabalho técnico de assistência de enfermagem a pacientes e prestar atendimento básico de enfermagem (pré 
e pós consulta), vacinas, injeção, curativo, hidratação, instrumentação; entrega de medicamentos, coleta de exame laboratorial, etc; 
junto à unidade em que serve (postos, enfermarias, etc.) conforme regulamentação profissional e legislação vigente. 
 
2035 ‐ Técnico de Higiene Dental (Saúde Bucal) 
Executar rotinas clínicas simplificadas caracterizadas como rotinas  iniciais, finais e auxiliares pertinentes às atribuições do Técnico 
em Higiene Dental, executando‐as sob supervisão do cirurgião dentista e ou odontólogo de acordo com as normas vigentes à sua 
atribuição funcional. Executar outras atividades correlatas à função e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 

4. NÍVEL ALFABETIZADO 
4011 ‐ Agente de Serviços Gerais 
Prestar serviços de limpeza e serviços gerais inerentes à sua área de atuação, fazendo‐o nas dependências dos prédios públicos e de 
acordo com as demandas profissionais correlatas à sua área de atuação, mantendo higiene, boa organização, conservação e limpeza 
de ambientes.   
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ANEXO IV – PROVAS E PROGRAMAS  
 
DEVEM SER CONSIDERADAS AS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO ATÉ 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

 
1. NÍVEL SUPERIOR  
PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS – COM 15 (QUINZE) QUESTÕES. 
A Prova de Conhecimentos Gerais será comum aos cargos de nível superior e terá 15 (quinze questões) como segue: 
LÍNGUA PORTUGUESA – 06 (SEIS) QUESTÕES 
Ortografia. Acentuação.  Flexão  nominal  e  verbal.  Classes  de  palavras.  Pronomes:  emprego,  formas  de  tratamento  e  colocação. 
Tempos e modos verbais. Vozes do verbo. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Crase. Pontuação. Significação 
das palavras. Homônimos e parônimos. Emprego de maiúsculas e minúsculas. Redação. Compreensão e interpretação de texto. 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA – 03 (TRÊS) QUESTÕES 
Conceitos básicos. Software, hardware e redes. Noções de Microsoft Windows. Editor de texto Microsoft Word. Planilha Eletrônica 
Microsoft Excel. Conceitos de  Internet e  Intranet.  Internet Explorer. Correio eletrônico. Cópias de segurança  (backup). Conceito e 
organização de arquivos (pastas/diretórios). Tipos de arquivos. Noções básicas de armazenamento de dados.  
MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO – 06 (SEIS) QUESTÕES 
Números  inteiros, racionais e reais. Razões e proporções, divisão proporcional, regra de três simples e composta e porcentagens. 
Juros simples e compostos. Taxas de juros: nominal, efetiva, equivalentes, proporcionais, real e aparente. Noções de Lógica. 
 
PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – COM 15 (QUINZE) QUESTÕES.  
A Prova de Conhecimentos Específicos será composta de duas partes, sendo a primeira comum a todos os cargos de nível superior 
e contendo 5 (cinco) questões, como segue: 
NOÇÕES DE LEGISLAÇÃO – 05 (CINCO) QUESTÕES 
A Constituição Federal de 1988: Artigos 196 a 200 da Constituição Federal. Lei Federal n° 8080 de 19/09/90. Lei Federal n° 8142 de 
28/12/90. Norma Operacional  da Assistência  à  Saúde  ‐ NOAS  –  SUS  2001  (Portaria MS/GM  nº  95  de  26  de  janeiro  de  2001  e 
regulamentação complementar). Estatuto do Idoso – Lei Federal nº 10.741 de 01/10/03. Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei 
Federal 8.069 de 13/07/90. 
 
A segunda parte da prova de conhecimentos específicos será individualizada para cada um dos cargos de nível superior e conterá 10 
(dez) questões específicas de cada um dos cargos, a partir do seguinte conteúdo programático, como segue: 
1016 ‐ Assistente Social 
Políticas Sociais Públicas no Brasil. A evolução histórica do Serviço Social no Brasil. As  influências européia e norte‐americana. O 
movimento  de  reconceitualização  do  Serviço  Social  no  Brasil  e  na  América  Latina.  Construção  do  conhecimento  na  trajetória 
histórica da profissão. As questões teórico‐metodológicas do Serviço Social: métodos, instrumentais técnicos‐operativos. A pesquisa 
social e sua relação com a prática do Serviço Social. Serviço Social e Assistência Social: trajetória, história e debate contemporâneo. 
Planejamento e administração no Serviço Social: tendências, os aspectos da prática profissional e a prática institucional. O processo 
de trabalho no Serviço Social. Interdisciplinariedade. Movimentos sociais. Terceiro Setor. Fundamentos Legais: Estatuto da Criança e 
do Adolescente. Lei Orgânica da Assistência Social. Código de Ética do Assistente Social. Seguridade Social. Sistema Único de Saúde. 
Sistema Único de Assistência  Social.  Lei  Federal N.º 8.662/93  (Lei que  regulamenta a profissão do Assistente Social). Tipificação 
Nacional dos Serviços Socioassistenciais. Política Nacional de Assistência Social. 
 
1020 ‐ Dentista ESF 
Diagnóstico e plano de tratamento em Clínica Geral. Conceitos da Etiologia da cárie e sua prevenção. Histopatologia da Cárie Dental. 
Microbiologia da placa bacteriana. Controle e prevenção da cárie dentária relacionado à dieta e a hábitos de higiene. Controle e 
prevenção da doença periodontal. Plano de tratamento em periodontia. Doenças gengivais e periodontais na criança e no adulto. 
Microbiologia periodontal. Controle químico e mecânico do biofilme dental. Utilização tópica e sistêmica de flúor na prevenção da 
cárie;  flúor  sistêmico:  aspectos  básicos,  toxicológicos  e  clínicos;  considerações  clínicas  e  laboratoriais  sobre  a  atividade  dos 
compostos  fluoretados  no  esmalte  dental.  Anestesia  local  em  Odontologia,  no  adulto  e  na  criança:  técnicas,  tipos,  efeitos  e 
indicações dos anestésicos  locais; acidentes e complicações da anestesia  local. Cirurgia: princípios de exodontia não complicada e 
complicada de dentes decíduos e permanentes. Cirurgia Bucal menor. Cuidados iniciais e posteriores às exodontias. Medicação pré 
e pós‐cirúrgica; Patologia dos  tecidos moles e duros; Manifestações bucais das doenças  sistêmicas. Noções  sobre  traumatologia 
bucomaxilofacial.  Doenças  passíveis  de  transmissão  durante  o  tratamento  odontológico,  na  criança  e  no  adulto. Medidas  de 
precaução  padrão,  condutas  frente  a  acidentes  profissionais;  Normas  de  Biossegurança  na  Clínica  Odontológica.  Dentística  e 
Materiais  dentários:  princípios  no  tratamento  da  cárie;  materiais  odontológicos  para  a  proteção  dentino‐pulpar  em  dentes 
permanentes  e  decíduos;  propriedades  e  indicações  do  uso  do  amálgama  de  prata  e  das  resinas  compostas.  Propriedades  e 
principais usos dos  cimentos de  ionômero de vidro em dentes permanentes e decíduos. Radiologia:  técnicas  radiográficas  intra‐
bucais no adulto e na criança; métodos de localização radiográfica; princípios de interpretação radiográfica. Endodontia em dentes 
decíduos  e  permanentes:  métodos  de  diagnóstico  da  patologia  pulpar  e  periapical;  diagnóstico  endodôntico,  tratamento 
endodôntico em dentes com polpa viva e polpa morta; substâncias químicas auxiliares; medicação intra‐canal e obturação do canal 
radicular.  Anatomia  Bucal.  Anatomia  Dentária.  Farmacologia  e  Terapêutica  aplicada  a  Odontologia.  Oclusão  e  articulação 
temporomandibular no adulto e na criança: anatomia funcional e biomecânica do aparelho mastigatório. Educação em saúde bucal, 
Programa Brasil Sorridente e suas respectivas portarias.; Epidemiologia aplicada à odontologia; Níveis de prevenção, de atenção e 
de aplicação. Sistema Único de Saúde. Princípios de uma oclusão normal. Diagnóstico das disfunções temporomandibulares. Noções 
básicas de biossegurança e proteção  individual. Normas do exercício profissional. Código de ética odontológica. A Estratégia da 
Saúde da Família – o PSF e o PACS. 
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1033 ‐ Dentista Bucomaxilofacial 
Patologia bucomaxilofacial. Radiologia bucomaxilofacial. Anatomia da cabeça e pescoço. Estomatologia: diagnóstico e tratamento 
de  lesões  bucais.  Farmacologia  em  odontologia.  Anestesiologia  em  odontologia  (com  ênfase  em  cirurgia  oral maior  e menor). 
Emergências médicas  em  odontologia.  Urgências  odontológicas.  Bases  da  técnica  cirúrgica.  Técnicas  cirúrgicas  das  exodontias. 
Cirurgias dos dentes  inclusos ou  impactados. Cirurgias bucais com finalidade ortodôntica. Cirurgias parendodônticas. Cirurgia pré‐
protética. Tratamento das infecções dos espaços fasciais. Traumatologia bucomaxilofacial. Cirurgias ortognáticas. Noções básicas de 
biossegurança. 
 
1047 ‐ Enfermeiro 
Política Nacional de Atenção Básica (Portaria N. 2.436 de 21 de setembro de 2017). Pactos pela vida, em defesa do SUS e de gestão 
(Portaria n. 399/GM, de 22/02/2006, e Portaria n. 699/GM, de 30/03/2006). A Estratégia da Saúde da Família – o PSF e o PACS. 
Programa  Previne  Brasil  Instituído  pela  Portaria  nº  2.979,  de  12  de  novembro  de  2019.Administração  aplicada  à  Enfermagem: 
gerência  e  liderança;  Processo  de  Trabalho  em  Enfermagem.  Ética  e  Legislação  em  Enfermagem.  Processo  de  Enfermagem. 
Fundamentos  básicos  do  cuidado  em  Enfermagem:  Preparo  e  administração  de  medicamentos  e  suas  legislações;  Interações 
medicamentosas; Nebulização, oxigenioterapia e aspiração das vias aéreas superiores; Cateterismo vesical; Sondagens nasogástrica 
e  nasoenteral;  Cuidados  com  drenos;  Tratamento  de  feridas;  Sinais  vitais;  Processamento  de  artigos  e  superfícies  hospitalares. 
Cuidados de Enfermagem com o ambiente, o cliente e o trabalhador: Controle de  infecção hospitalar e normas de biossegurança; 
Anatomia e fisiologia dos órgãos e sistemas. Noções de microbiologia e parasitologia.  Assistência de enfermagem na prevenção de 
doenças  infecto‐parasitárias  e  crônico‐degenerativas;  Riscos  e  acidentes  ocupacionais  e  suas  formas  de  prevenção;  Ergonomia; 
Medidas de proteção à saúde do trabalhador; Programa nacional de  imunização. Doenças  infecciosas  imunopreviníveis: sarampo, 
poliomielite,  difteria,  coqueluche,  tétano,  tuberculose,  parotidite,  rubéola  e  hepatite. Assistência  de  Enfermagem  nas  ações  de 
vigilância epidemiológica: imunização – esquema básico recomendado pelo Ministério da Saúde – Rede de Frio; ações de prevenção 
e controle: notificação compulsória, investigação epidemiológica. Doenças relacionadas ao trabalho e sua prevenção. Assistência de 
Enfermagem a clientes com distúrbios: oncológicos,  respiratórios, cardiovasculares, neurológicos, hematológicos, gastrintestinais, 
geniturinários,  endócrinos,  metabólicos,  hidroeletrolíticos,  ginecológicos,  obstétricos  e  de  locomoção.  Processo  saúde‐doença. 
Enfermagem em urgência e emergência. Assistência de Enfermagem no pré, trans e pós‐operatório. Segurança do Paciente. Políticas 
de Saúde no Brasil e seus programas. Saúde Mental. Educação em saúde. Epidemiologia geral e regional. Assistência de Enfermagem 
às  doenças  prevalentes  na  infância:  afecções  respiratórias,  afecções  de  pele,  desidratação,  desnutrição,  verminose,  doenças 
meningocócicas. Assistência à saúde da criança Cuidados imediatos ao recém‐nascido, características do recém‐nascido, alojamento 
conjunto, consulta em Puericultura. Saúde do adolescente, saúde da mulher com ênfase a: prevenção e controle de câncer cérvico‐ 
uterino; doenças sexualmente transmissíveis e Aids; gravidez, parto e puerpério, aleitamento materno; Consulta de enfermagem em 
pré‐natal, planejamento familiar – anticoncepção, direitos reprodutivos, do homem, do idoso e do trabalhador. Pesquisa em Saúde 
e Enfermagem. Relações humanas no trabalho e ética profissional e no serviço público. 
 
1050 ‐ Farmacêutico 
Legislação  farmacêutica e Política Nacional de Medicamentos. Legislação aplicável à área: Lei 5991/73; Lei 3820/60; Lei 9787/99; 
Portaria 3916; Portaria 344/98. Farmacologia: anti‐inflamatório; antimicrobianos; antiparasitários; hipotensores. Princípios Básicos: 
Farmacocinética:  dinâmica  da  absorção,  distribuição  e  eliminação  dos  fármacos,  Farmacodinâmica:  mecanismos  de  ação  dos 
fármacos  e  a  relação  entre  sua  concentração  e  seu  efeito,  princípios  da  terapêutica,  biotransformação  de  drogas.  Fármacos 
Autômicos:    drogas  dos  receptores  colinérgicos  e  inibidoras  da  colinesterase,  drogas  bloqueadoras  dos  receptores  colinérgicos, 
drogas  ativadoras  dos  receptores  adrenérgicos  e  outras  drogas  simpatomiméticas,  drogas  bloqueadoras  dos  receptores 
adrenérgicos.  Fármacos  que  atuam  no  Sistema  Nervoso  Central:  neurotransmissão  e  o  sistema  nervoso  central,  drogas 
sedativo‐hipnóticas, os álcoois, drogas antiepiléticas, anestésicos gerais e  locais, relaxantes musculares, tratamento farmacológico 
do Parkinsonismo e outros distúrbios do movimento, drogas antipsicóticas e lítio, drogas antidepressivas, analgésicos e antagonistas 
opióides, abuso de drogas. Fármacos utilizados no  tratamento de doenças do  sangue,  inflamação e gota: agentes utilizados nas 
anemias,  drogas  utilizadas  nos  distúrbios  da  coagulação,  drogas  utilizadas  na  hiperlipidemia,  anti‐inflamatórios  não‐esteroides, 
analgésicos não opióides, drogas utilizadas na gota. Fármacos que afetam as funções renal e cardiovascular: diuréticos, vasopressina 
e outros  agentes que  afetam  a  conservação  renal da água,  renina e angiotensina, drogas utilizadas no  tratamento de  isquemia 
miocárdica, drogas anti‐hipertensivas, tratamento farmacológico da insuficiência cardíaca, fármacos antiarrítmicos, drogas utilizadas 
no  tratamento  das  hiperlipoproteinemias.  Agentes  Quimioterápicos:  princípios  de  ação  dos  antimicrobianos,  penicilinas  e 
cefalosporinas,  cloranfenicol  e  tetraciclinas,  aminoglicosídios  e  polimixinas,  agentes  antimicobacterianos,  sulfonamidas  e 
trimetoprima, agentes antifúngicos, quimioterapia e profilaxia antivirais, antissépticos urinários, desinfetantes e antissépticos, uso 
clínico dos  antimicrobianos, quimioterapia  antiparasitária,  fármacos  antiprotozoários,  anti‐helmínticos, quimioterapia do  câncer, 
imunofarmacologia. Toxicologia: toxicologia ocupacional e ambiental, quelantes e intoxicações por metais pesados, tratamento de 
envenenamento.  Vitaminas:  hidrossolúveis  e  lipossolúveis.  Tópicos  Especiais:  farmacologia  perinatal  e  pediátrica,  farmacologia 
geriátrica,  farmacologia  dermatológica,  farmacologia  oftalmológica,  fármacos  utilizados  nas  doenças  gastrintestinais,  potencial 
terapêutico e tóxico de medicamentos adquiridos sem prescrição médica, interações importantes entre fármacos, planejamento e 
otimização dos esquemas posológicos, dados farmacocinéticos. 
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1065 ‐ Médico Clínico Geral 
A  Estratégia da  Saúde da  Família  – o  PSF  e o  PACS.  Infecção nosocomial do  trato urinário,  trato  respiratório,  sistema  vascular, 
Infecções  de  feridas  cirúrgicas,  Isolamentos,  Infecções  comunitárias  do  trato  respiratório,  Infecções  urinárias  e  pielonefrites, 
Insuficiência cardíaca congestiva, Acidente vascular cerebral, Diabetes mellitus tipo I e II, Cetoacidose diabética, Insuficiência Renal, 
Hemorragias Digestivas, Pancreatites,  Insuficiência Hepática,  Infecções mais comuns no paciente  idoso. Doenças cardiovasculares: 
hipertensão  arterial  sistêmica,  doença  coronariana,  insuficiência  cardíaca,  arritmias  cardíacas,  doenças  venosas  e  arteriais 
periféricas; Doenças pulmonares: asma brônquica, pneumonias; tuberculose, doenças pulmonares crônicas de natureza obstrutiva e 
restritiva; Doenças  gastroenterologias: esofagite,  gastrite, duodenite, úlcera péptica,  síndromes diarreicas, hepatite, pancreatite, 
litíase  biliar,  parasitoses  intestinais; Doenças  renais:  insuficiência  renal  aguda  e  crônica,  síndrome  nefrótica,  síndrome  nefrítica 
aguda, infecção urinária, nefrolitíase; Doenças endócrinas: diabetes melito, doenças da tireoide, insuficiência adrenal, dislipidemias, 
obesidade,  síndrome metabólica; Doenças  do  sistema  nervoso:  infarto  e  hematoma  cerebral, meningites  e meningoencefalites, 
neurocisticercose,  epilepsia,  cefaleia,  coma,  vertigem;  Doenças  psiquiátricas:  transtornos  do  humor,  transtornos  de  pânico  e 
agorafobia,  transtorno obsessivo‐compulsivo, esquizofrenia; Doenças da pele:  infecções  cutâneas, eczemas, micoses  superficiais, 
dermatoviroses,  dermatozoonoses,  dermatoses  pré‐cancerosas  e  neoplasias  malignas;  Doenças  do  sangue:  anemias, 
plaquetopenias, trombocitose,  leucemias,  leucopenia e agranulocitose, anticoagulação; Doenças  infecciosas: doenças sexualmente 
transmissíveis, toxoplasmose,  leptospirose, tétano, dengue, equistossomose mansônica, malária; Doenças reumatológicas: artrites 
infecciosas, artrite gotosa, artrite reumatóide, doenças do tecido conjuntivo, fibromialgia, osteoporose; Alergia e imunologia: rinite, 
urticária, alergias alimentares, dermatite atópica, anafilaxia. Princípios da  Infecção Hospitalar, Conceitos em  Infecção Hospitalar, 
Higienização das mãos. Noções básicas de biossegurança e proteção  individual. Normas do exercício profissional. Código de ética 
médica. Programa Previne Brasil (Instituído pela Portaria nº 2.979, de 12 de novembro de 2019). 
 
1081 ‐ Médico Endocrinologista 
A Estratégia da Saúde da Família – o PSF e o PACS. Legislação do SUS: Princípios e diretrizes do SUS, o SUS na Constituição Federal, 
Leis,  Conselhos  de  Saúde. Mecanismos  de  ação  hormonal.  Crescimento  normal.  Distúrbios  do  crescimento.  Deficiência  pondo 
estatural. Obesidade infantil. Ginecomastia e mama puberal. Puberdade atrasada. Puberdade precoce. Distúrbios da menstruação. 
Genitália  ambígua. Doenças  da  hipófise  e  hipotálamo. Doenças  da  tireóide. Doenças  da  paratireóide. Doenças  do metabolismo 
ósseo. Doenças da glândula adrenal. Doenças do pâncreas. Diabetes mellitus  I e suas complicações agudas. Tumores endócrinos. 
Princípios da  Infecção Hospitalar, Conceitos  em  Infecção Hospitalar, Higienização das mãos. Noções básicas de biossegurança  e 
proteção individual. Normas do exercício profissional. Código de ética médica. 
 
1095 ‐ Médico Ginecologista 
A Estratégia da Saúde da Família – o PSF e o PACS. Ciclo Menstrual Feminino e suas Alterações. Amenorréias. Climatério. Doenças 
Sexualmente Transmissíveis.  Lesões Precursoras e Carcinoma do Colo Uterino. Tumores Benignos e Malignos do Útero. Tumores 
Benignos e Malignos da Mama. Displasias e Inflamações da Mama. Tumores Benignos e Malignos do Ovário. Doenças Inflamatórias 
da Pelva. Distrofias Vulvares. Planejamento Familiar. Medicina Preventiva. Assistência Pré‐Natal. Endocrinologia do Ciclo Grávido 
Puerperal. Toxemia Gravídica. Abortamento. Doença Hemolítica Perinatal. Infecções e Infestações na Gravidez. Alimento Materno. 
Avaliação  da  Maturidade  e  da  Vitalidade  Fetal.  Terapêutica  hormonal.  Antibiótico.  Anti‐inflamatório.  Choque.  Convulsões. 
Intoxicações  exógenas.  Diagnóstico  diferencial.  Exames  imagenólogos  e  gráficos.  Doenças  sexualmente  transmissíveis.  AIDS. 
Princípios da  Infecção Hospitalar, Conceitos  em  Infecção Hospitalar, Higienização das mãos. Noções básicas de biossegurança  e 
proteção individual. Normas do exercício profissional. Código de ética médica. 
 
1105 ‐ Médico Pediatra 
A  Estratégia  da  Saúde  da  Família  –  o  PSF  e  o  PACS.  A  consulta  pediátrica.  Avaliação  do  recém‐nascido  normal.  Avaliação  do 
crescimento  e  desenvolvimento  infantil  e  seus  distúrbios.  Nutrição  e  distúrbios  nutritivos.  Vacinação.  Calendário  vacinal  da 
Secretaria  de  Estado  da  Saúde  do  Estado  de  Santa  Catarina.  Parasitoses.  Diarreias  agudas  e  crônicas.  Desidratação  e  terapia 
hidroeletrolítica. Anemias. Afecções agudas do aparelho  respiratório. Afecções agudas do aparelho gênito urinário.  Infecções do 
sistema nervoso central. Doenças exantemáticas. Afecções agudas dos olhos, ouvidos, boca, nariz e garganta. Afecções do aparelho 
digestivo.  Deformidades  ortopédicas  congênitas.  Abdome  agudo  –  inflamatório,  hemorrágico,  obstrutivo  e  perfurativo. 
Complicações  agudas  do  diabetes mellitus.  Distúrbios  hemorrágicos.  Doenças  infecto  contagiosas.  DST/AIDS.  Doença  ulcerosa 
péptica,  gastrite  e  Helicobacter  Pylori.  Convulsões.  Choque  anafilático.  Choque.  Intoxicações  exógenas.  Septicemia. Meningite. 
Febre  reumática. Doença  do  refluxo  gastro  esofageano.  Reanimação  cardio  respiratório.  Emergência  hipertensivas. Hipertensão 
intracraniana. Acidentes,  traumas e  semi –  afogamento. Atendimento  inicial  à  criança politraumatizada. Diagnóstico precoce do 
câncer  e  síndromes  para  neoplásicas. Afecções  da  pele. Noções  básicas  de  hematologia  e  oncologia  pediátrica. Noções  básicas 
cardiologia  pediátrica.  Terapêutica  hormonal.  Antibiótico.  Anti‐inflamatório.  Choque.  Convulsões.  Intoxicações  exógenas. 
Diagnóstico diferencial. Exames imagenólogos e gráficos. Formas de violência na criança e no adolescente. Atendimento às crianças 
e  adolescentes  vítimas  de  violência. Acolhimento  da  criança  e  do  adolescente.  Princípios  da  Infecção Hospitalar,  Conceitos  em 
Infecção  Hospitalar,  Higienização  das  mãos.  Noções  básicas  de  biossegurança  e  proteção  individual.  Normas  do  exercício 
profissional. Código de ética médica. 
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1119 ‐ Psicólogo 
A Estratégia da Saúde da Família – o PSF e o PACS. Psicologia: conceituação; principais correntes teóricas e áreas de conhecimento – 
motivação,  aprendizagem,  comunicação,  liderança.  O  Psicólogo  e  as múltiplas  áreas  de  intervenção:  o  Psicólogo  e  a  saúde;  o 
Psicólogo e a educação; o Psicólogo e as  instituições sociais e as organizações. Processo de desenvolvimento humano normal nos 
aspectos biológicos, cognitivos, afetivo – emocional, social e na interação dinâmica entre esses aspectos na infância, adolescência, 
idade adulta e terceira idade. Fundamentos da psicopatologia geral: o processo de desenvolvimento patológico e suas implicações 
estruturais e dinâmicas, nos distúrbios da conduta e de personalidade de forma geral. Prática terapêutica: psicodiagnóstico; atuação 
terapêutica;  psicoterapia  breve;  psicossomática;  grupos  terapêuticos.  Psicologia  dos  grupos:  formas  de  atendimento  grupal  na 
organização pública; tipos de grupo; processos grupais; psicoterapia de grupos; grupos operativos; orientação familiar; orientação a 
grupos sobre dependência e Co dependência na adicção. A Ética na prática da psicologia. 
 
2. NÍVEL MÉDIO 
PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS– COM 15 (QUINZE) QUESTÕES. 
A Prova de Conhecimentos Gerais será comum aos cargos de nível médio e terá 15 (quinze questões) como segue: 
LÍNGUA PORTUGUESA – 06 (SEIS) QUESTÕES 
Ortografia. Acentuação.  Flexão  nominal  e  verbal.  Classes  de  palavras.  Pronomes:  emprego,  formas  de  tratamento  e  colocação. 
Tempos e modos verbais. Vozes do verbo. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Crase. Pontuação. Significação 
das palavras. Homônimos e parônimos. Emprego de maiúsculas e minúsculas. Redação. Compreensão e interpretação de texto. 
MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO – 06 (SEIS) QUESTÕES 
Resolução  de  exercícios  ou  situações  problema  envolvendo,  individual  ou  conjuntamente:  conjuntos;  operações  com  números 
naturais,  inteiros  e  racionais;  razão  e  proporção;  divisão  proporcional;  porcentagem;  regra  de  três;  juros  simples  e  compostos; 
perímetro, área e volume das principais figuras geométricas; noções básicas de lógica; pesos e medidas; sistema métrico decimal. 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA – 03 (TRÊS) QUESTÕES 
Conceitos básicos. Software, hardware e redes. Noções de Microsoft Windows. Editor de texto Microsoft Word. Planilha Eletrônica 
Microsoft Excel. Conceitos de  Internet e  Intranet.  Internet Explorer. Correio eletrônico. Cópias de segurança  (backup). Conceito e 
organização de arquivos (pastas/diretórios). Tipos de arquivos. Noções básicas de armazenamento de dados.  
 
PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – COM 15 (QUINZE) QUESTÕES.  
A Prova de Conhecimentos Específicos será individualizada para cada um dos cargos de nível médio e conterá 15 (quinze) questões 
específicas de cada um dos cargos, a partir do seguinte conteúdo programático, como segue: 
 
2018 ‐ Agente de Combate a Endemias 
Definição e conceitos básicos de epidemiologia. História natural das doenças e níveis de prevenção. O sistema de saúde no Brasil. 
Medidas de natalidade e mortalidade.  Indicadores de  saúde. Epidemiologia descritiva. Desenhos de pesquisa em epidemiologia. 
Medidas de frequência e associação das doenças. Propriedades dos testes diagnósticos. Epidemiologia das doenças transmissíveis e 
das  doenças  crônicas  não‐transmissíveis.  Vigilância  epidemiológica.  Sistemas  de  informação  em  saúde.  Análise  dos  dados 
epidemiológicos. A Constituição Federal de 1988: Artigos 196 a 200 da Constituição Federal. Lei Federal n° 8080 de 19/09/90. Lei 
Federal n° 8142 de 28/12/90. Norma Operacional da Assistência à Saúde ‐ NOAS – SUS 2001 (Portaria MS/GM nº 95 de 26 de janeiro 
de  2001  e  regulamentação  complementar).  Estatuto  do  Idoso  –  Lei  Federal  nº  10.741  de  01/10/03.  Estatuto  da  Criança  e  do 
Adolescente – Lei Federal 8.069 de 13/07/90. A Estratégia da Saúde da Família – o PSF e o PACS. 
 
2021 ‐ Técnico de Enfermagem 
Lei do exercício profissional: Lei nº 7498, de 1986, alteração de seu artigo 23 (Lei 8967) e Decreto nº 94406/87. Código de Ética de 
Enfermagem [Resolução COFEN 160 RJ 12/05/93]. Resolução COFEN nº 195/97. Vigilância à saúde: conceito, componentes, práticas. 
Assepsia e antissepsia. Métodos de esterilização e desinfecções. Noções de microbiologia e parasitologia. Equipes de saúde e equipe 
de  enfermagem.  Relações  humanas.  Preparo  para  exames  laboratoriais:  sangue,  urina,  fezes  e  escarro.  Saúde  na  comunidade: 
educação  em  saúde,  visita  domiciliar.  IMUNIZAÇÃO:  esquema  básico  de  imunização  recomendado  pelo Ministério  da  Saúde; 
doenças preveníeis por imunização, rede de frio. Técnicas básicas de enfermagem: sinais vitais, nebulização, curativo e bandagem, 
retirada de pontos. Ministração de medicamentos por  via gástrica, parenteral,  retal, vaginal, ocular, nasal e auricular. Principais 
emergências e primeiros socorros. Noções de vigilância epidemiológica, controle de doenças transmissíveis e agentes causadores. 
Prevenção  de  doenças:  escabiose,  verminorse,  pediculose,  tunga  penetrans,  doenças  sexualmente  transmissíveis  e  AIDS, 
hipertensão arterial, desidratação, diabete, hanseníase, asma brônquica. Enfermagem em saúde mental. Enfermagem no pré‐natal. 
Medidas de  frequência das doenças,  indicadores de saúde, morbidade e mortalidade –  incidência e prevalência. Epidemiologia e 
Serviços de saúde. Negligência e maus tratos na criança e no adolescente. A mortalidade materna e infantil. Higiene e segurança no 
trabalho. A Constituição Federal de 1988: Artigos 196 a 200 da Constituição Federal. Lei Federal n° 8080 de 19/09/90. Lei Federal n° 
8142 de 28/12/90. Norma Operacional da Assistência à Saúde ‐ NOAS – SUS 2001 (Portaria MS/GM nº 95 de 26 de janeiro de 2001 e 
regulamentação complementar). Estatuto do Idoso – Lei Federal nº 10.741 de 01/10/03. Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei 
Federal 8.069 de 13/07/90. A Estratégia da Saúde da Família – o PSF e o PACS. Programa Previne Brasil (Instituído pela Portaria nº 
2.979, de 12 de novembro de 2019). 
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2035 ‐ Técnico de Higiene Dental (Saúde Bucal) 
Lei No11.889 de 24 de dezembro de 2008; Sistema Único de Saúde: Lei No8.080 de 19 de setembro de 1990;Lei No8.142 de 28 de 
dezembro  de  1990;  Norma Operacional  da  Assistência  à  Saúde/SUS  –NOAS‐SUS  01/2002;  Anatomia  da  Face;  Anatomia  Bucal; 
Anatomia  Dentária;  Notação  Dentária  (sistema  de  reconhecimento  dos  dentes  decíduos  e  permanentes);  Erupção  Dentária; 
Educação  em  Saúde; Meios  de  Proteção  de  Infecção  na  Rotina  Odontológica;  Higiene  Bucal:  importância  e  técnicas;  Biofilme 
Dentário: formação e colonização; Doença Cárie Dentária: Etiologia; Classificação; Características Clínicas; Prevenção e Tratamento; 
Doença  Periodontal:  Etiologia;  Classificação;  Características  Clínicas;  Prevenção  e  Tratamento;  Prevenção  de  Câncer  Bucal; 
Isolamento do Campo Operatório; Uso de Fluoretos Tópicos e sua Toxicologia; Técnicas radiográficas  intrabucais; Esterilização de 
materiais e instrumentais; Materiais Odontológicos para: Proteção do Complexo Dentina‐Polpa; Restaurações diretas; Elaboração e 
Aplicação  de  Programas  Educativos  em  Saúde  Bucal;  Funcionamento  e  Manutenção  do  Equipamento  Odontológico; 
Reconhecimento e Aplicação dos  Instrumentos Odontológicos. Política do SUS. Conhecimentos pertinentes à área de atuação em 
Higiene Dental 
 
4. NÍVEL ALFABETIZADO 
A Prova de Conhecimentos Gerais será comum aos cargos de nível alfabetizado e terá 10 (dez questões) como segue: 
LÍNGUA PORTUGUESA – 05 (CINCO) QUESTÕES 
Interpretação de texto(s). Sílaba e divisão silábica. Ortografia. Acentuação gráfica. Crase. Classes gramaticais variáveis: substantivo, 
adjetivo, artigo, numeral, pronome e verbo. Termos essenciais da oração: sujeito e predicado. Termos integrantes da oração: objeto 
direto e indireto, agente da passiva e complemento nominal. Orações coordenadas. Orações subordinadas: substantivas, adjetivas e 
adverbiais. Concordância verbal e nominal. Pontuação. 
MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO – 05 (CINCO) QUESTÕES 
Conjuntos numéricos:  inteiros e fracionários. Operações: adição, multiplicação, subtração, divisão e potenciação. Problemas sobre 
as operações: adição, multiplicação,  subtração e divisão. Elementos de geometria:  triângulos, quadriláteros e  cubo.  Sistemas de 
medida: comprimento, área, volume, massa, capacidade, tempo. Sistema monetário brasileiro. 
 
PROVAS DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO  
A Prova de Conhecimentos Específicos será comum aos cargos de nível alfabetizado e terá 10 (dez questões) como segue: 
4011 ‐ Agente de Serviços Gerais  
Conhecimentos  básicos  para  a  realização  de  serviços  de  higienização  e  limpeza  em  locais  como:  copa,  cozinha,  banheiro  e 
lavanderia. Conhecimentos básicos de arrumação e organização de ambientes. Noções básicas de limpeza e conservação de móveis 
e equipamentos. Conhecimentos técnicos básicos de identificação e utilização de máquinas e ferramentas em geral relacionadas à 
atividade do cargo. Conhecimentos básicos de utilização e armazenamento de materiais de limpeza. Conhecimentos de separação, 
coleta, armazenamento e reciclagem de lixo. 
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ANEXO V – REQUERIMENTO PARA ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI MUNICIPAL Nº 3.275/2010 – DOADOR DE SANGUE 
 

 
 

REQUERIMENTO 
 
 
 
 

INFORMAÇÕES DO CANDIDATO 
Nome: _______________________________________________________________________________________________ 
RG: ____________________________ CPF:__________________________________________________________________ 
Endereço completo: ____________________________________________________________________________________ 
CEP: ____________________________ Cidade: _______________ Estado: ________________________________________ 
 
Cargo a que Concorre  __________________________________________________________________________________ 
 
E‐mail (endereço para correio eletrônico): __________________________________________________________________ 
 
 
O candidato acima qualificado vem pelo presente requerer seu enquadramento para isenção da taxa de inscrição, no amparo 
da Lei Municipal nº 3.275/2010, juntando os documentos exigidos pelo Edital 009/2020 da Prefeitura de Gaspar. 
 
 
_______________________, _________/__________/2020. 
(Local) (data) 
 
 
____________________________________________ 
(Assinatura) 
 
 
Observações: 
 
1. Juntar cópia do boleto bancário, bem como: 

a. Original ou cópia autenticada de documento emitido por entidade coletora oficial ou credenciada, declarando 
que o  requerente  se enquadra  como beneficiário da  Lei Municipal nº 3.275, de 03 de dezembro de 2010, 
contendo o número e a data em que foram realizadas as doações que não poderão ser  inferiores a 3 (três) 
vezes anuais. 

2. Leia com atenção o item 3.3.1 e seus subitens, não deixe de atender a estes dispositivos. 
3. Este requerimento não  tem qualquer relação com os requerimentos destinados a condição especial de prova ou para 

concorrer a vagas reservadas a Pessoas com Deficiência. 
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ANEXO VI – MODELO / FORMULÁRIO PARA REQUERER CONDIÇÃO ESPECIAL DE PROVA 
 
 

INFORMAÇÕES DO CANDIDATO 
Nome: _______________________________________________________________________________________________ 
RG: ____________________________ CPF:__________________________________________________________________ 
Endereço completo: ____________________________________________________________________________________ 
CEP: ____________________________ Cidade: _______________ Estado: ________________________________________ 
 
Cargo a que Concorre  __________________________________________________________________________________ 
 
E‐mail (endereço para correio eletrônico): __________________________________________________________________ 
 

 
O candidato acima qualificado, candidato do Processo Seletivo Público para provimento de cargos da Prefeitura de Gaspar ‐ 
Edital 009/2020, vem requerer condição especial para realização das provas, conforme o respectivo item abaixo que assinala: 
 
[  ] Condição Física – Sala de fácil acesso (rampa ou elevador) 
 
[  ] Condição Física – Carteira de fácil acesso e/ou com maior espaço ao seu redor 
 
[  ] Condição de Lactante – Sala especial para amamentação 
 
[  ] Condição Visual – Prova ampliada (papel tamanho A3) 
 
[  ] Condição Visual – Prova em braile  
 
[  ] Tempo Adicional, apresentando a respectiva justificativa de especialista na área de deficiência 
 
[  ] Outros: _____________________________________________________________________________________________ 
                    _____________________________________________________________________________________________ 
                    _____________________________________________________________________________________________ 
                    _____________________________________________________________________________________________ 
                    _____________________________________________________________________________________________ 
                    _____________________________________________________________________________________________ 
 
 
 
 
_______________________, _________/__________/2020. 
(Local) (data) 
 
 
____________________________________________ 
(Assinatura) 
 
 
Observações: 
 
1. Juntar cópia do boleto bancário, seu pagamento ou indicação de isenção. 
2. Leia com atenção o item 3.14 e seus subitens, não deixe de atender a estes dispositivos. 
3. Este pedido deve ser utilizado pelos candidatos que necessitem condições especiais de prova, quer sejam pessoas com 

deficiência ou não. 
4. Este requerimento não tem qualquer relação com o requerimento destinado a concorrer a vagas reservadas a Pessoas 

com Deficiência. 
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ANEXO VII – MODELO / FORMULÁRIO PARA REQUERIMENTO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA,  
   PARA CONCORRER AS VAGAS RESERVADAS 
 
 

INFORMAÇÕES DO CANDIDATO 
Nome: _______________________________________________________________________________________________ 
RG: ____________________________ CPF:__________________________________________________________________ 
Endereço completo: ____________________________________________________________________________________ 
CEP: ____________________________ Cidade: _______________ Estado: ________________________________________ 
 
Cargo a que Concorre  __________________________________________________________________________________ 
 
E‐mail (endereço para correio eletrônico): __________________________________________________________________ 
 
O candidato acima qualificado, candidato do Processo Seletivo Público para provimento de vagas na Prefeitura de Gaspar ‐ 
Edital 009/2020, vem requerer sua inscrição para concorrer a vagas reservadas a Pessoas com Deficiência – PcD, anexando: 
 
1. Cópia do boleto bancário; 
2. Atestado médico emitido expedido no prazo máximo de 01 (um) ano antes do término das inscrições, no qual estejam 

atestados a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência. 

3. É obrigatória a indicação do CRM do médico. 
 
 
 
 
_______________________, _________/__________/2020. 
(Local) (data) 
 
 
____________________________________________ 
(Assinatura) 
 
 
Observações: 
 
1. Leia com atenção o item 7 e seus subitens, não deixe de atender a estes dispositivos. 
2. Este requerimento não tem qualquer relação com o requerimento destinado a solicitar condições especiais de prova. 
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ANEXO VIII – MODELO / FORMULÁRIO PARA REQUERIMENTO DE NEGROS PARA CONCORRER AS VAGAS RESERVADAS 
 
 

INFORMAÇÕES DO CANDIDATO 
Nome: _______________________________________________________________________________________________ 
RG: ____________________________ CPF:__________________________________________________________________ 
Endereço completo: ____________________________________________________________________________________ 
CEP: ____________________________ Cidade: _______________ Estado: ________________________________________ 
 
Cargo a que Concorre  __________________________________________________________________________________ 
 
E‐mail (endereço para correio eletrônico): __________________________________________________________________ 
 

 
O candidato acima qualificado, candidato do Concurso Público para provimento de vagas na Prefeitura de Gaspar  ‐ Edital 
009/2020, vem requerer sua inscrição para concorrer a vagas reservadas a Negros, anexando: 
 
1. Cópia do Boleto bancário impresso; 
2. Auto declaração do candidato de ser preto ou pardo, nos termos da Lei Municipal n º 3.686, de 26 de fevereiro de 

2016. 
 
 
 
 
_______________________, _________/__________/2020. 
(Local) (data) 
 
 
____________________________________________ 
(Assinatura) 
 
 
Observações: 
 
1. Leia com atenção o item 7 e seus subitens, não deixe de atender a estes dispositivos. 
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CRONOGRAMA DE ATIVIDADES PREVISTO 
 

Cronograma de ordem meramente sugestiva, com a finalidade de facilitar a visualização dos calendários de eventos por parte dos 

candidatos. Em caso de divergência entre as datas constantes do cronograma de atividades previsto e o texto do respectivo Edital, 

valem as informações constantes do segundo (texto do Edital). 

 

Item  Atividade  Data ‐ Período 

01.  Site do Concurso  www.seletivo2021.gaspar.ieses.org 

02.  Início do Período de Inscrições  segunda‐feira, 19 de outubro de 2020 

03.  Término do Período de Inscrições  sexta‐feira, 13 de novembro de 2020 

04.  Início do Período para solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição   segunda‐feira, 19 de outubro de 2020 

05.  Término do Período para solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição   sexta‐feira, 23 de outubro de 2020 

06.  Divulgação da decisão dos pedidos de isenção  quarta‐feira, 4 de novembro de 2020 

07.  Início do Pedido de revisão quanto ao indeferimento de pedido de isenção  quinta‐feira, 5 de novembro de 2020 

08.  Término do Pedido de revisão quanto ao indeferimento de pedido de isenção  sexta‐feira, 6 de novembro de 2020 

09.  Divulgação da decisão sobre pedidos de revisão dos indeferimentos de pedido de isenção.  quarta‐feira, 11 de novembro de 2020 

10.  Prazo limite de Pagamento da Taxa de Inscrição  sexta‐feira, 13 de novembro de 2020 

11.  Data limite para solicitação de condições especiais de prova  sexta‐feira, 13 de novembro de 2020 

12.  Data limite de entrega dos pedidos para concorrer a vagas reservadas a PcD e Negros  sexta‐feira, 13 de novembro de 2020 

13.  Divulgação da relação de inscrições deferidas   quarta‐feira, 25 de novembro de 2020 

14.  Divulgação da decisão sobre pedidos de condições especiais de prova  quarta‐feira, 25 de novembro de 2020 

15.  Divulgação da decisão sobre pedidos para concorrer a vagas reservadas a PcD e Negros  quarta‐feira, 25 de novembro de 2020 

16.  Divulgação do ato de indeferimento de inscrições   quarta‐feira, 25 de novembro de 2020 

17.  Início do Pedido de revisão quanto ao indeferimento de inscrições, de condições especiais de prova   quinta‐feira, 26 de novembro de 2020 

18.  Término do Pedido de revisão quanto ao indeferimento de inscrições, de condições especiais de prova   sexta‐feira, 27 de novembro de 2020 

19.  Divulgação da decisão dos pedidos de revisão   quarta‐feira, 9 de dezembro de 2020 

20.  Disponibilização do Documento de Confirmação de Inscrição ‐ Locais da prova objetiva e de Títulos  quarta‐feira, 9 de dezembro de 2020 

21.  Data das provas objetivas e de títulos  domingo, 13 de dezembro de 2020 

22.  Divulgação das provas objetivas e seus gabaritos  segunda‐feira, 14 de dezembro de 2020 

23.  Início do Pedido de revisão de questões da prova objetiva  segunda‐feira, 14 de dezembro de 2020 

24.  Término do Pedido de revisão de questões da prova objetiva  quarta‐feira, 16 de dezembro de 2020 

25.  Divulgação dos Resultados das Provas de Títulos  quarta‐feira, 6 de janeiro de 2021 

26.  Início do Pedido de revisão dos Resultados das Provas de Títulos  quinta‐feira, 7 de janeiro de 2021 

27.  Término do Pedido de revisão dos Resultados das Provas de Títulos  sexta‐feira, 8 de janeiro de 2021 

28.  Julgamento dos pedidos de das Provas de Títulos  quarta‐feira, 13 de janeiro de 2021 

29.  Divulgação da decisão dos pedidos de revisão de questões e do gabarito definitivo da prova objetiva  quarta‐feira, 13 de janeiro de 2021 

30.  Divulgação dos Boletins Individuais de Desempenho – avaliação Prova Objetiva e dos pontos  quarta‐feira, 13 de janeiro de 2021 

31.  Início do Pedido de revisão dos resultados (BDI)   quinta‐feira, 14 de janeiro de 2021 

32.  Término do Pedido de revisão dos resultados (BDI)   sexta‐feira, 15 de janeiro de 2021 

33.  Julgamento dos pedidos de revisão (BDI)   quarta‐feira, 20 de janeiro de 2021 

34.  Homologação dos resultados finais  sexta‐feira, 29 de janeiro de 2021 

 


